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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 010/2026 

 

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

SOLICITAÇÃO Nº 2026/1973; 

DATA: 09 DE JUNHO DE 2026 

HORA: 08 HORAS E 30 MINUTOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO RÍGIDA NA RUA 

MADRE JUSTINA INÊS, BAIRRO CENTRO, NO MUNICÍPIO DE GARIBALDI 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

REGIME: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

PARTICIPAÇÃO: GLOBAL 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

  

O MUNICÍPIO DE GARIBALDI, torna público, para conhecimento dos interessados, 

que, no dia e hora acima descritos, realizará licitação na modalidade Concorrência, na forma 

eletrônica, do tipo menor preço, através do endereço eletrônico www.pregaobanrisul.com.br, 

processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, da 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, IN nº 73 de 2022 e do Decreto Municipal 

nº 4.765/2023. 

Maiores informações encontram-se à disposição dos interessados na Prefeitura 

Municipal de Garibaldi, RS, junto ao Departamento de Compras e Licitações, localizado na Rua 

Júlio de Castilhos, nº 254, Centro, ou pelo telefone (54) 3462-8228, ou ainda através do e-

mail: licitacoes@garibaldi.rs.gov.br. 

As empresas que desejarem participar da referida Concorrência Eletrônica deverão 

efetuar os procedimentos junto ao sítio eletrônico, conforme determinado neste edital. 

1 - DO OBJETO 

  

1.1.  O presente edital objetiva a contratação de empresa especializada para 

pavimentação rígida na Rua Madre Justina Inês, bairro centro, no município de Garibaldi, com 

fornecimento de material e mão de obra, tudo conforme projetos, planilhas de orçamento, 

cronograma físico-financeiro, memorial descritivo e minuta de contrato, que integram esta 

licitação. 

 

LOTE 01 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR DE  
MATERIAL 

VALOR DE MÃO 
DE OBRA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO 
RÍGIDA NA RUA MADRE JUSTINA INÊS, BAIRRO CENTRO, NO 
MUNICÍPIO DE GARIBALDI. 

R$ 233.712,24 R$ 50.434,05 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 284.146,31 
 

1.2.  O valor indicado no total do lote é o preço máximo aceito para a execução da 

obra. 

1.3.  Esta construção compreende material e mão de obra em regime de empreitada 

por preço unitário, tudo conforme projetos de engenharia, composto de planta, memoriais 

descritivos, planilhas orçamentárias e cronogramas de execução físico-financeiro, mais 

minutas de contrato que são partes integrantes e não desmembráveis do presente edital. 

1.4. A execução dos trabalhos atenderá as normas vigentes, projetos, memorial 

descritivo, cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária, que fazem parte integrante 

do presente. 

http://www.garibaldi.rs.gov.br/
http://www.pregaobanrisul.com.br/


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARIBALDI 

Rua Júlio de Castilhos, 254 – Centro – Garibaldi-RS  CEP: 95720-000 
               Cx. Postal 21  -  Fone: 3462-8200 – Fax: 3462-8228 – www.garibaldi.rs.gov.br          2 

 

 

1.5. Os valores para as obras estão de acordo com planilhas orçamentárias. 

1.6. Os pagamentos serão realizados na conformidade do cronograma físico-financeiro 

e após vistoria da execução dos serviços e emissão de Laudo de Medição pelo Engenheiro da 

Prefeitura, Municipal de Garibaldi-RS, aprovado pelo fiscal do Contrato e Secretário Municipal 

solicitante dos serviços, quando então o licitante vencedor emitirá Nota Fiscal, e aguardará o 

depósito em conta bancária informada na proposta financeira pela licitante Contratada.  

 

2 – DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL 

 

2.1. O edital será publicado, no sitio eletrônico, no máximo, até o dia 19 de maio de 

2026; 

2.2. A data e hora limite para recebimento de propostas nos termos exigidos no edital 

é 09 de junho de 2026, às 08h29min; 

2.3. A abertura das propostas ocorrerá no dia 09 de junho de 2026, às 08hrs30min; 

2.4. A disputa terá início no dia 09 de junho de 2026, às 09hrs; 

2.5. O endereço eletrônico para formalização de questionamentos e impugnações: 

licitacoes@garibaldi.rs.gov.br; 

2.6. Sítio eletrônico da sessão: www.pregaobanrisul.com.br.  

2.7. Todas as referências de tempo deste certame observarão obrigatoriamente o 

horário de Brasília – DF. 

 

3 – DO CREDENCIAMENTO E DA PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

 

3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, 

com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá 

buscar informações a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua 

correta utilização. 

3.2.  As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio 

eletrônico: www.pregaobanrisul.com.br, e pelo telefone (51) 3288-1160. 

3.3. É de responsabilidade do licitante, além de se credenciar previamente no 

sistema eletrônico utilizado no certame, cumprir as regras do presente edital, 

devendo: 

3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 

do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.3.3. As informações acerca do andamento do processo licitatório serão 

encaminhadas pela Agente de Contratação, via chat, ficando a cargo do licitante a 

responsabilidade pelo acompanhamento. 

3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da licitação 

na forma eletrônica. 

3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

3.4.  Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou 

indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
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financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria; 

f) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

g) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 

i) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários. 

3.4.4. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 3.4, supra, será também 

aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 

de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

3.4.5. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

3.4.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem as alíneas “g” e “i” poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.4.7. O disposto nas alíneas “g” e “i” não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

3.5.  Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar da 

presente licitação, desde que: 

a) a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras 

estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, 

a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 

2009; 

b) a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com 

repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

c) qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto 

contratado. 
d) o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na 

Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social 
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da cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 

3.5. Os representantes de microempresas e empresas de pequeno porte deverão 

declarar em campo próprio do sistema, quando do envio da proposta inicial, que as 

respectivas empresas enquadram-se nessa(s) categoria(s).  

3.5.1. A ausência da declaração, naquele momento, significará a desistência da 

microempresa ou empresa de pequeno porte de utilizar-se das prerrogativas a elas 

concedidas pela Lei Complementar nº 123/2006. 

 

4 – DO ENVIO DAS PROPOSTAS 

 

4.1. A partir da publicação/divulgação deste Edital, até a data e o horário previstos no 

item 2, os que desejarem participar deverão encaminhar as propostas (ou retirar aquelas já 

enviadas) para o lote de interesse, exclusivamente através do sítio eletrônico informado neste 

Instrumento.  

4.2. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 

às exigências de habilitação e das especificações técnicas previstas neste Edital.  

4.3. As propostas deverão utilizar como modelo a Planilha Orçamentária, anexo deste 

edital, devendo, obrigatoriamente, conter a cotação de todos os itens, preço unitário e global, 

constantes na Planilha de Orçamento, expressos em moeda corrente nacional (Real), 

observando-se a ordem cronológica dos itens e especificações, sem qualquer alteração quanto 

à ordem e característica, sob pena de desclassificação da proposta, bem como o percentual de 

BDI e dos Encargos Sociais. 

4.3.1. Para fins de compatibilização dos sistemas (Licitacon e Licitacon Obras), a 

proposta final deverá ser encaminhada utilizando a função ARRED (função para arredondar do 

excel), com até duas casas decimais. 

4.4. Havendo divergência entre o valor total e o unitário de cada item, prevalecerá o 

valor unitário. 

4.5. Por se tratar de julgamento global, ou seja, uma única licitante vencedora para a 

execução da obra, a licitante deverá cotar a totalidade dos itens constantes na Planilha 

Orçamentária, sob pena de desclassificação da proposta. 

4.6. O valor total da proposta, bem como os valores unitários (tanto de 

material, quanto de mão de obra), não poderão exceder os valores contidos na 

planilha orçamentária, sob pena de desclassificação da proposta.  

4.6.1. A planilha atualizada será submetida à análise do setor de engenharia, 

a fim de que seja observada a existência de eventual “jogo de planilha”. 

4.6.2. Poderá ser motivo de desclassificação da proposta se os preços unitários (tanto 

de material, quanto de mão de obra) que compõem o valor global da obra apresentarem 

discrepâncias ou variações não proporcionais entre si e com o preço orçado, caracterizando 

com isso “jogo de planilha”. 

4.6.3. A título de facilitar o preenchimento da planilha atualizada com a aplicação do 

desconto global obtido na fase de lances, o Município disponibilizará, juntamente com os 

anexos da licitação, no site oficial, uma planilha editável em formato Excel, contendo fórmula 

para aplicação proporcional do desconto em todos os itens da planilha de custos, bastando ao 

licitante preencher apenas o valor total da proposta. Maiores informações poderão ser obtidas 

junto ao Setor de Engenharia, pelo telefone (54) 3462-8250. 

 

4.7. ALÉM DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR 

DE FORMA ANEXA A PROPOSTA (INICIAL E ATUALIZADA), OS SEGUINTES 

DOCUMENTOS: 

I – Planilha Orçamentária, em conformidade com o modelo constante nos anexos 

técnicos;  

II - Cronograma Físico - Financeiro para a obra, prevendo a execução no prazo 
máximo de 03 (três) meses, que deverá estar de acordo com a obra efetivamente 
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executada, conforme cronograma, anexo deste edital. 

a) O Cronograma Físico-Financeiro deverá, obrigatoriamente, ser discriminado 

constando a totalidade dos itens descritos na planilha orçamentária. 

b) O Cronograma Físico-Financeiro da obra não poderá prever prazo de execução 

superior a 03 (três) meses. 

c) A licitante que não anexar o cronograma ou prever prazo de execução superior ao 

estabelecido será automaticamente desclassificada. 

III - Detalhamento dos Encargos Sociais sobre a mão de obra ofertada.  

IV - Detalhamento do Cálculo do Benefício de Despesas Indiretas (BDI) ofertado. 

V - Declaração de que a proposta econômica da empresa compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme 

modelo Anexo I. Caso esta declaração não seja apresentada, a empresa restará 

desclassificada. 

4.8. Deverão constar na proposta todos os dados da empresa, tais como razão social, 

CNPJ, endereço completo, número de telefone, e correio eletrônico.  

4.9. O upload da proposta no site www.pregaobanrisul.com.br será de total 

responsabilidade do licitante, o qual deverá se certificar de que a proposta anexada seja 

visível e legível em sua integridade, em folha de tamanho A4, sem a necessidade de qualquer 

ação do Agente de Contratação que não seja abrir e imprimir o arquivo, sob pena de 

desclassificação. 

4.10. O valor proposto para o lote cotado deverá ser o mesmo informado na proposta 

anexada ao sistema, sob pena de desclassificação. É de total responsabilidade do 

licitante o correto preenchimento do valor junto ao sistema, levando em 

consideração o critério de julgamento da licitação. Após a abertura das propostas no 

horário designado, não é possível alterar valores lançados de forma incorreta no sistema. 

4.11. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a 

execução desta obra, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional 

devido a erro ou má interpretação por parte da licitante.  

4.12. Nos preços propostos serão considerados todos os encargos previdenciários, 

fiscais (ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, tributários, materiais, embalagens, fretes, 

seguros, tarifas, descarga, transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou 

que venham a incidir sobre os produtos, objeto desta licitação. 

4.13. Entende-se por encargos referentes à proposta os tributos (impostos, taxas), 

contribuições fiscais e para-fiscais, emolumentos, os instituídos por leis sociais, 

administração, lucros, máquinas e ferramental, transporte de material, de pessoal, estada, 

hospedagem, alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada 

neste edital. 

4.14. O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias. 

Caso a empresa não informe este prazo em sua proposta, será considerado automaticamente 

como sendo 60 (sessenta) dias. 

 

5 – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

5.1. A partir do horário previsto para a abertura das propostas terá início a sessão 

pública da Concorrência Eletrônica, quando o Agente de Contratação verificará as propostas 

apresentadas, classificando aquelas que atendam ao Edital e desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos.  

5.2. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o Agente de 

Contratação dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão 
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

5.3. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 
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classificadas. 

5.4. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

5.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e lances. 

 

6 – DA DISPUTA DE LANCES E NEGOCIAÇÃO 

 

6.1. Aberta etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances.  

6.2. O modo de disputa será aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas 

propostas por meio de lances públicos e sucessivos, decrescentes, nos termos do art. 56, I, 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

I – O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 500,00 

(quinhentos reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em 

relação do lance que cobrir a melhor oferta. 

6.3. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 

recebimento e respectivo horário de seu registro e valor.  

6.4. O licitante poderá oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e 

somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado no sistema em primeiro lugar.  

6.6. Durante o transcurso da disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance.  

6.7. Caso o licitante perceba que inseriu valor incorreto no campo específico para 

lance, deverá, imediatamente, solicitar o cancelamento do último lance através do chat. 

I – Não serão aceitas solicitações de desclassificação ao final da sessão. 

II – Somente será anulado o último lance ofertado pela empresa, levando-se em 

consideração a justificativa de erro no momento do lançamento do valor. Não serão anulados 

lances anteriores a este. 

6.8. No caso de desconexão do Agente de Contratação, no decorrer da etapa de 

lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

6.8.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão da Concorrência será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

licitantes.  

6.9. O modo de disputa será o aberto. A etapa de envio de lances na sessão pública 

durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 

houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.9.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 6.9, 

será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

6.9.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no subitem 

6.9.1, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

6.9.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos 

termos do subitem 6.9.1, o Agente de Contratação poderá, assessorado pela equipe de apoio, 

admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.10. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos 

termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério 
do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a 

declaração, de que trata o item 8.5. deste Edital; 
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6.10.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, 

aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou 

superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor. 

6.10.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema 

para apresentar, no prazo de 10 (dez) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, 

até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 

proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 

microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 

enquadrarem na hipótese do item 6.10.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no 

prazo previsto na alínea a deste item. 

6.10.3. O disposto no item 6.10 não se aplica às hipóteses em que a proposta de 

menor valor inicial tiver sido apresentada por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.11. Se não houver licitante que atenda ao item 6.10 e seus subitens, serão 

observados os critérios do art. 60 da Lei 14.133/2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

6.11.1. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

6.12. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a 

realização do desempate, se for o caso, o Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta. 

6.13. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

valor de referência da Administração. 

6.14. Todos os licitantes participantes e classificados para o lote devem estar cientes 

que, caso a licitante detentora do menor valor vier a ser desclassificada, o Agente de 

Contratação procederá a renegociação do lote com a próxima classificada, obedecendo a 

ordem de classificação. 

I – O valor partirá do último lance ofertado pela empresa ora classificada. 

II – Não será aceita solicitação de desclassificação nesta etapa. 

6.15. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 

previstas no edital. 
6.16. O critério de julgamento de classificação das empresas será o MENOR VALOR 

GLOBAL. 
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6.17.  Somente serão considerados válidos os lances dos licitantes que forem inseridos 

na “sala de disputa”, não sendo considerados outros meios, tais como chat do sistema, e-

mail, etc. 

 

7 - DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

 

7.1. Concluída a etapa de lances ou a negociação, quando houver, será aberto o prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, para a empresa detentora da melhor oferta realizar o upload no 

sistema da proposta final atualizada, conforme Planilha Orçamentária, anexo deste edital, 

acompanhada dos documentos complementares solicitados no item 4.6. do edital. 

7.1.1. Caso o lance final seja diverso do inicial, o valor unitário deverá ser atualizado 

na aba “Valor Itens”, durante o prazo disponibilizado.  

7.1.2. A pedido da empresa ou por decisão do Agente de Contratação, tal prazo 

poderá ser prorrogado.  

7.2. Será desclassificada a proposta que:  

a) não atender a todos os requisitos exigidos no item 4 deste Edital;  

b) contiver opções alternativas quando uma delas desatender ao exigido;  

c) divergir dos termos deste edital;  

d) omitir-se em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

e) contiver vícios insanáveis; 

f) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a 

contratação, mesmo após negociação; 

g) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

h) opuser-se a qualquer dispositivo legal vigente.  

7.3. Serão desconsideradas, para efeito de julgamento, vantagens não pedidas neste 

Edital.  

7.4. Em caso de divergência entre valores numerais e valores por extenso, 

prevalecerão estes últimos, entre unitários e totais, os primeiros.  

7.5. O licitante vencedor terá o prazo de 24 (vinte e quatros) horas, contado da 

solicitação do Agente de Contratação no sistema, para envio da proposta e, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput 

deste artigo. 

7.5.1. A critério do Agente de Contratação, o prazo supramencionado, poderá ser 

prorrogado, uma única vez; 

7.5.2. Caso o prazo indicado no item 7.5 encerre em final de semana e/ou 

feriado, será automaticamente prorrogado para o mesmo horário do primeiro dia 

útil subsequente; 

7.6. Para fins de compatibilização dos sistemas (Licitacon e Licitacon Obras), a 

proposta final deverá ser encaminhada utilizando a função ARRED (função para arredondar do 

excel), com até duas casas decimais. 

7.7. Havendo divergência entre o valor total e o unitário de cada item, prevalecerá o 

valor unitário. 

7.8. Por se tratar de julgamento global, ou seja, uma única licitante vencedora para a 

execução da obra, a licitante deverá cotar a totalidade dos itens constantes na Planilha 

Orçamentária, sob pena de desclassificação da proposta. 

 

8 - DA HABILITAÇÃO 

 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
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Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);  

d) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

TCU.  

 

8.2 - O licitante que restar vencedor deverá anexar ao sistema até a data e o horário 

estabelecidos pelo Agente de Contratação, os documentos a seguir relacionados. 

 

8.3 – As empresas cadastradas no Cadastro de Fornecedores do 

Departamento de Compras e Licitações do Município deverão apresentar os seguintes 

documentos de habilitação, em vigor: 

I – Certificado de Registro ao Fornecedor (CRF), expedido por esta Prefeitura no ato 

do Cadastramento em vigor, (ou seja, com todos os documentos em vigor), no caso de 

documentos com prazo de validade vencido, a licitante poderá anexar junto ao CRF, os 

documentos atualizados na forma de cópia reprográfica autenticada, salvo os emitidos via 

internet. – Somente serão habilitadas as licitantes que apresentarem, além de toda a 

documentação exigida, ramo pertinente ao objeto desta licitação no seu objeto social (Ato 

Constitutivo). 

II – Declaração da licitante, sob as penas da lei, de que não foi declarada INIDÔNEA 

para licitar ou contratar com a Administração Pública (Anexo IV), assinada por representante 

legal da empresa. 

III – Declaração da licitante de cumprimento ao art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição 

Federal (Anexo V), assinada por representante legal da empresa. 

IV – Declaração, sob as penas da lei, assinada por representante legal da 

empresa, conforme modelo (Anexo VI), de que disporá de instalações, equipamentos, 

e pessoal técnico adequado e indispensáveis para a realização da obra objeto desta 

licitação. 

V – Declaração, assinada pelo responsável técnico, de que o mesmo assume o 

compromisso de realizar visitas regulares na obra, de modo a garantir o perfeito andamento 

dos serviços, prestando total assistência técnica para execução, conforme Modelo (Anexo 

IX). 

VI - Declaração da licitante indicando endereços eletrônicos para recebimento de 

eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de 

penalidade e outros, Declarando se comprometer com o acompanhamento diário dos 

endereços eletrônicos, providenciando a confirmação de recebimento, devidamente assinada 

pelo(s) representante(s) legal(is), conforme modelo do anexo VII. 

VII - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 

e em outras normas, conforme modelo anexo VIII. Esta declaração deverá ser adaptada caso 

a empresa se submeta ao regramento contido no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 ou não, 

conforme opções constantes no modelo.  

VIII – Documentos de Qualificação Técnica e Qualificação Econômico-Financeira 

estabelecidos no item 8.4, incisos III e IV, deste edital. 

 

8.4. As empresas não cadastradas no Cadastro de Fornecedores do 

Departamento de Compras e Licitações do Município deverão apresentar os seguintes 

documentos de habilitação, em vigor na data de abertura da Sessão Pública da Concorrência: 

 

I - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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a) Ato constitutivo, Estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

b) Indicação do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de 

prova, indicando a diretoria em exercício; 

c) Registro Comercial no caso de empresa individual. 

 

II - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), com data de 

emissão de até 12 (doze) meses a data de abertura do certame; 

b) Prova de regularidade expedida pela Procuradoria Nacional da Fazenda (Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União). 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual. 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, sendo da sede ou domicílio do 

Licitante. 

e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por tempo de serviço (FGTS) e 

seguridade social. 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (obtida eletronicamente nos sites do 

TRT-4 e/ou Regional correspondente do licitante ou TST). 

g) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

 

III - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, com prazo de validade em vigor. 

a.1) Caso a certidão não possua prazo de validade, será considerada vigente aquela 

com até 90 dias de emissão, a contar da data de expedição.  

b) Demonstrações Contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais (Balanço 

Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício), juntamente ao Termo de Abertura e 

Encerramento, exigíveis na forma da lei, devendo ser cópia do Livro Diário registrado no 

órgão competente (Junta Comercial no caso de sociedade empresária e Cartório de Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas no caso de Sociedade Simples). As Demonstrações Contábeis 

deverão estar devidamente identificadas e assinadas pelo Contabilista e pelo Titular ou 

Representante Legal da empresa. 

b.1) Os documentos referidos na alínea “b” limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

b.2) Os Licitantes que utilizarem a Escrituração Contábil Digital - ECD, através do 

Sistema Público de Escrituração Digital - Sped deverão apresentar, para fins de habilitação os 

documentos abaixo:  

b.2.1) Recibo de entrega da Escrituração Contábil Digital;  

b.2.2) Termo de Abertura e Encerramento;  

b.2.3) Balanço Patrimonial e Demonstrações do Resultado Exercício. 

c) A análise da boa situação financeira da empresa far-se-á com base nos indicadores 

a seguir relacionados: 

 

Obras e Serviços de Engenharia 

LC = AC igual ou superior a 1 
                                                                    PC 

LG = AC + ARLP igual ou superior a 1 
                                                             PC + PNC 
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Legenda: 
LC = Liquidez Corrente 

AC = Ativo Circulante 
PC = Passivo Circulante 
LG = Liquidez Geral 

ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 
PNC = Passivo Não Circulante 

Classificação final das empresas 
As empresas que apresentarem os dois indicadores, iguais ou superiores aos estabelecidos neste 
item, obterão a classificação econômico-financeira, as que não obtiverem, serão inabilitadas. 

 

d) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Comprovação de aptidão por meio de 1 (um) atestado de capacidade técnica, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com registro em nome do 

profissional técnico de nível superior, pelo qual tenha sido contratado para a execução de obra 

similar ao objeto do presente certame e se tratar de obra já concluída. Não será permitida a 

soma de atestados, portanto, os quantitativos de serviços deverão ser atendidos por um único 

atestado, que deverá estar devidamente registrado na entidade profissional competente, em 

conformidade com o artigo 67, inciso II, da Lei n.º 14.133/21. 

a.1) No atestado deverá constar discriminadamente os serviços componentes da obra, 

em particular as parcelas de maior relevância conforme tabela: 

 

Item Atividade Quantidade/Unidade 

1 Execução de pavimentação rígida em concreto 423,00m² 

 

b) Certidão de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

-CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo, com prazo de validade em vigor. 

c) Certidão de registro do responsável, ligado ao objeto da presente Licitação, no 

CREA ou CAU, sendo que os certificados expedidos por Conselhos de outras regiões, cuja 

circunscrição não seja do Rio Grande do Sul, deverão receber o visto do CREA-RS (Resolução 

nº 266/97, art. 4º, CONFEA). 

d) A Certidão deverá ser do profissional detentor do Atestado de Capacidade Técnica 

solicitado na alínea “a”. 

e) A empresa deverá comprovar o vínculo profissional técnico constante na alínea “c”, 

mediante a apresentação: 

I - Em se tratando de sócio da empresa, por intermédio da apresentação do contrato 

social; ou, 

II - No caso de empregado, mediante cópia da carteira de trabalho e previdência social 

(CTPS), assinada com data anterior à publicação deste edital; ou, 

III – Se prestador de serviço, mediante contrato de prestação de serviço, com firma 

reconhecida em cartório, que comprove a relação entre as partes, e que tenha sido firmado 

em data anterior a publicação desta licitação; 

e.1.) Fica dispensada a comprovação de vínculo, para o profissional constante na 

alínea “d”, no caso da certidão de registro expedida pelo Conselho Regional pertinente 

(CREA/CAU) (item b/c) demonstrar o vínculo entre o profissional responsável técnico e a 

empresa licitante; 

f) Declaração da empresa licitante, assinada pelo responsável técnico da empresa, 

(indicado na alínea “c”), de que vistoriou o local das obras e de suas condições pelo qual 
reconhece ser perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual das obrigações 
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assumidas e estabelecidas no presente Edital, em todas as fases da presente licitação, que 

verificou todos os materiais, ferramental e equipamento necessário à execução da obra. 

(Modelo Anexo XI)  

f.1) A declaração deverá ser assinada pelo Técnico do Município após a visita técnica. 

f.2) A visita técnica deverá ser agendada até o segundo dia útil anterior a data da 

licitação com o Departamento de Engenharia, através do telefone (54) 3462.8250.  

f.3) Caso a licitante opte pela não realização da visita técnica, deverá apresentar 

Declaração, assinada pelo responsável técnico de que está ciente do local das obras e de suas 

condições pelo qual reconhece ser perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual das 

obrigações assumidas e estabelecidas no presente Edital, em todas as fases da presente 

licitação, bem como que verificou todos os materiais, ferramental e equipamento necessário à 

execução da obra, não podendo alegar futuramente desconhecimentos das condições do local 

e ainda, não recaindo em nenhuma hipótese qualquer responsabilidade sobre o Município ou 

argumento futuro, inclusive em favor de eventuais pretensões de acréscimo dos preços 

propostos, quanto à não vistoria antecipada. (Modelo Anexo XII) 

g) Licenciamento ambiental (Licença de Operação – LO) da empresa licitante, em 

vigor, para extração e beneficiamento de minérios (Central de Britagem) ou a comprovação da 

origem do produto mediante termo de compromisso a ser fornecido pela empresa produtora 

de minérios e, neste caso, o respectivo licenciamento ambiental do emissor do termo de 

compromisso, em vigor. 

h) Declaração formal, sob as penas da lei, de que a empresa dispõe de Equipamentos 

de Proteção Individual (EPIs) para seus funcionários, bem como se responsabiliza pelo 

fornecimento de uniformes contendo a logomarca da empresa. 

i) Declaração formal, sob as penalidades cabíveis, da relação explicita dos 

equipamentos mínimos necessários para a execução das obras desta licitação:  
 

EQUIPAMENTOS QUANTIDADE 

Motoniveladora  1 

Retroescavadeira  1 

Escavadeira hidráulica  1 

Rolo compactador liso  1 

Caminhão basculante  1 

Caminhão carroceria  1 

Régua ou treliça vibratória 1 

Compactador a percussão  1 

Formas metálicas de contenção  1 

Bomba de pulverização costal manual  2 

Serra de disco diamantado, auto-
propelida  

2 

Desempenadeira metálica – float 

manual  
1 

Régua de alumínio comprimento mínimo 
3m  

2 

 

V – Declarações: 

I – Declaração da licitante, sob as penas da lei, de que não foi declarada INIDÔNEA 

para licitar ou contratar com a Administração Pública (Anexo IV), assinada por representante 

legal da empresa. 

II – Declaração da licitante de cumprimento ao art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição 

Federal (Anexo V), assinada por representante legal da empresa. 
III – Declaração, sob as penas da lei, assinada por representante legal da 
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empresa, conforme modelo (Anexo VI), de que disporá de instalações, equipamentos, 

e pessoal técnico adequado e indispensáveis para a realização da obra objeto desta 

licitação. 

IV – Declaração, assinada pelo responsável técnico, de que o mesmo assume o 

compromisso de realizar visitas regulares na obra, de modo a garantir o perfeito andamento 

dos serviços, prestando total assistência técnica para execução, conforme Modelo (Anexo 

IX). 

V - Declaração da licitante, assinada pelo responsável legal da empresa, indicando 

endereços eletrônicos para recebimento de eventuais contatos necessários, inclusive 

notificações administrativas, imposição de penalidade e outros, Declarando se comprometer 

com o acompanhamento diário dos endereços eletrônicos, providenciando a confirmação de 

recebimento, devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(is), conforme modelo do 

anexo VII. 

VI - Declaração da licitante, assinada pelo responsável legal da empresa, de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e em outras normas, conforme 

modelo anexo VIII. Esta declaração deverá ser adaptada caso a empresa se submeta ao 

regramento contido no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 ou não, conforme opções constantes no 

modelo.  

VII - Declaração da licitante de que comunicará qualquer fato ou evento 

superveniente à entrega dos documentos que venha alterar a sua capacidade jurídica, 

técnica, fiscal ou econômico-financeira. 

 

8.5. Do uso dos benefícios Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006 

I) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e Cooperativas que pretendem se 

utilizar dos benefícios previstos nos arts. 42 ao 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e posteriores alterações, deverão declarar em campo próprio do sistema, 

quando do envio da proposta inicial, que as respectivas empresas enquadram-se nessa(s) 

categoria(s).  

II) Ainda, para o cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural 

pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 

nº 123/2006, como condição para aplicação do disposto no item 6.10., deste edital, mediante 

apresentação de declaração de que se enquadra como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, firmada pelo responsável legal e contador ou técnico contábil, com o 

receptivo CRC, e com data não superior a 60 (sessenta) dias da data da licitação. 

II.I) Em substituição ao documento supramencionado, poderá ser 

apresentada Certidão Simplificada, que comprove o enquadramento da Licitante 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, emitida pela Junta Comercial do 

Estado de sede da Licitante, certificada digitalmente e com data de emissão não 

superior a 90 (noventa) dias da data da licitação. 

III) A ausência da declaração, naquele momento, significará a desistência da 

microempresa ou empresa de pequeno porte de utilizar-se das prerrogativas a elas 

concedidas pela Lei Complementar nº 123/2006.  

IV) A microempresa e a empresa de pequeno porte, que possuir restrição em 

qualquer dos documentos de regularidade fiscal, tais como: INSS, FGTS, RECEITA FEDERAL, 

RECEITA ESTADUAL, RECEITA MUNICIPAL, terá sua habilitação condicionada à apresentação 

de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá à convocação para a apresentação dos documentos de habilitação, 

podendo este prazo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 

http://www.garibaldi.rs.gov.br/


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARIBALDI 

Rua Júlio de Castilhos, 254 – Centro – Garibaldi-RS  CEP: 95720-000 
               Cx. Postal 21  -  Fone: 3462-8200 – Fax: 3462-8228 – www.garibaldi.rs.gov.br          14 

 

 

Administração, desde que seja requerido pela licitante durante o transcurso do respectivo 

prazo. A não regularização da documentação, no prazo, implicará na decadência do direito à 

contratação. 

V) A microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, deverá apresentar 

todos os documentos elencados no Item 8.3 e/ou 8.4 no momento da fase de habilitação, 

ainda que apresentem alguma restrição. Se não apresentar qualquer um dos documentos 

fiscais, tais como: INSS, FGTS, RECEITA FEDERAL, RECEITA ESTADUAL, RECEITA MUNICIPAL, 

mesmo com restrições, a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, será 

automaticamente inabilitada. 

 

8.6. Das autenticações e cópias dos Documentos 

I) Os documentos apresentados na forma de cópias reprográficas deverão estar 

autenticados, exceto os emitidos via internet.  

II) A autenticação dos documentos feita por servidor municipal somente será 

realizada mediante apresentação do documento original.  

III) Caso a licitante não autentique os documentos nesta Prefeitura, deverá fazê-lo 

em cartório, ou poderá apresentar declaração de autenticidade por advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal, conforme permissivo constante no art. 12, IV, da Lei 14.133/21. 

IV) Não serão feitas cópias de documentos na Prefeitura. 

 

8.7. Da apresentação dos documentos  

I) Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

devem: 

a) Estar em nome da matriz se a licitante for a matriz. 

b) Estar todos em nome da filial se a licitante for filial, salvo aqueles documentos que 

são legalmente válidos tanto para matriz como para filial. 

c) Deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente, se a 

licitante for a matriz e prestadora dos serviços for a filial. 

 

9  - ESCLARECIMENTO, IMPUGNAÇÃO E RECURSO 

 

9.1.  Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os 

licitantes poderão manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em 

campo próprio do sistema, durante o prazo de 10 (dez) minutos, encerrado este prazo 

automaticamente pelo sistema, sob pena de decadência do direito de recurso. 

9.2.  Havendo a manifestação motivada do interesse em recorrer, será concedido o 

prazo de 3 (três) dias úteis para a interposição das razões do recurso, também via sistema, 

ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

9.2.1. O recurso deverá versar sobre: 

a) Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição 

em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) Anulação ou revogação da licitação. 

9.2.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do 

item 9.2.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) A apreciação dar-se-á em fase única. 

9.3.  O recurso e as contrarrazões serão dirigidos à autoridade que tiver editado o ato 
ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 

(três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 
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deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

9.4. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

9.5.  O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.6.  A impugnação ao edital de licitação deve ser protocolada em até 3 (três) dias 

úteis antes da data de abertura do certame. A resposta à impugnação ou ao pedido de 

esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

9.6.1. A impugnação deverá ser encaminhada ao e-mail 

licitacoes@garibaldi.rs.gov.br, o qual servirá como protocolo oficial. 

9.6.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão 

encaminhadas para o endereço eletrônico da impugnante e divulgadas no sítio eletrônico da 

Administração. 

9.7. Os recursos, impugnações e contrarrazões interpostos fora do prazo não serão 

conhecidos. 

9.8.  A licitante poderá encaminhar pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) 

dias úteis, contado da data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso 

hierárquico. 

 

10 – DA ADJUDICAÇÃO 

 

10.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante que 

ofertou o menor valor será declarada vencedora. 

10.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatória, o Agente de Contratação 

inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na 

ordem de classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, 

sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Agente de Contratação 

poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

 

11 – DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

  

11.1. O licitante vencedor receberá o termo de contrato ou o instrumento equivalente, 

preferencialmente via digital, para assinatura imediata, devendo devolver o documento no 

prazo máximo de 07 (sete) dias úteis do recebimento, podendo este prazo ser prorrogado 1 

(uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, devidamente justificada, e desde 

que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

11.2. Expirado o prazo sem assinatura, será facultado à Administração, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições propostas pelo licitante vencedor. 

11.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 11.1 deste Edital, 

sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos. 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

11.5.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total 

da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste 
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edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

11.6. A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas 

técnicas aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho. 

11.7. A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente as normas 

vigentes, projetos, memorial descritivo, cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária, 

que fazem parte integrante do presente o edital, inclusive em relação à qualidade dos 

materiais e ao cronograma de execução, e os termos da sua proposta. 

11.8. A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições 

para o FGTS e INSS relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço, devendo 

apresentar mensalmente à Administração os comprovantes de pagamentos dos encargos 

trabalhistas e previdenciários. 

11.9. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a 

Administração verificará a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e 

juntá-las ao respectivo processo. 

11.10.  A gestão do presente contrato ou instrumento equivalente será feita pelo 

servidor RENAN CESAR WERNER POLETTO, matrícula 5.942, tendo como obrigação: 

a) conferir a existência de empenho prévio à realização da despesa; 

b) acompanhar a publicação tempestiva do extrato do contrato; 

c) conferir a existência de designação de fiscal para o contrato celebrado pela 

Administração; 

d) controlar os limites de acréscimo e de supressão nas obras, serviços ou compras, 

inclusive em atas de registro de preços, em conformidade com a legislação; 

e) adotar as providências para a confecção tempestiva dos termos aditivos, quando 

for o caso, atendidas as formalidades previstas na legislação.  

f) receber ou formular os pedidos de repactuação e de reequilíbrio econômico-

financeiro, encaminhando-os para os órgãos competentes realizarem a análise 

correspondente, submetendo-os à autoridade; 

g) deliberar sobre o pedido de substituição do responsável técnico, desde que este 

detenha experiência e qualificação equivalente ou superior ao substituído, a ser verificada de 

acordo com as regras do processo que deu origem à contratação; 

h) examinar, periodicamente, a atualização e a adequação da documentação do 

contratado em relação às obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, notificando-o em 

caso de irregularidade, dando ciência à autoridade, sugerindo a aplicação de sanção e a 

rescisão contratual se persistir o descumprimento, observados ampla defesa e o contraditório; 

i) manifestar-se sobre eventual pedido de subcontratação; 

j) executar outras atividades determinadas pelo superior hierárquico. 

11.11. O fiscal do presente contrato ou documento equivalente será a servidora 

CARLA APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS, de matrícula nº 2502, tendo como obrigação: 

a)  conhecer os termos do processo de contratação e as condições do contrato, em 

especial os prazos, os cronogramas, as obrigações das partes, os casos de rescisão, a 

existência de cláusula de modificação do preço, se for o caso, e as hipóteses de aditamento; 

b) acompanhar e fiscalizar a execução da obra, do serviço ou do fornecimento de 

bens, em estrita observância ao edital e ao contrato; 

c) juntar documentos, registrar telefonemas, fazer anotações, redigir atas de reunião, 

anexar correspondências, inclusive as eletrônicas, e quaisquer documentos relativos à 

execução do contrato, no processo de fiscalização; 

d) registrar todas as ocorrências durante a execução do contrato, solicitando ao 
Departamento Jurídico a notificação por escrito do contratado, que deverá conter 

determinação para saneamento das faltas ou defeitos observados em prazo a ser estipulado 
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de acordo com o caso concreto; 

e) fazer cumprir fielmente as obrigações avençadas, relatando por escrito e sugerindo 

à autoridade superior a aplicação das sanções, na forma do edital e do contrato, no caso de 

inadimplência, garantindo ao contratado o direito de defesa; 

f) conferir a conclusão das etapas e o cumprimento das condições de pagamento; 

g) dar recebimento provisório das obras, serviços e compras mediante termo 

circunstanciado; 

h) dar recebimento definitivo das obras, serviços e compras mediante termo 

circunstanciado, se houver previsão expressa na portaria de designação; e 

i) executar outras atividades determinadas pelo superior hierárquico. 

11.12.  A extinção do contrato poderá ser: 

a)  determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b)  consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c)  determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

11.13. DO REAJUSTE/REEQUILÍBRIO/REPACTUAÇÃO 

11.13.1. No vencimento do contrato os preços poderão ser reajustados, se for o caso, 

até o índice do IPCA, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, respeitado o 

interregno de um ano para concessão. 

11.13.2. A contratada, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a 

atualização dos preços vigentes, mediante solicitação à Administração Municipal, 

acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido.  

11.13.3. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o 

preço de mercado vigente à época. 

11.13.4. O pedido de reequilíbrio somente será analisado pela Administração Pública 

após a inequívoca comprovação da ocorrência do fato gerador que ensejou o alegado 

desequilíbrio no fluxo financeiro da Contratada. 

11.13.5. Considerando-se que o equilíbrio exigido na relação contratual envolve uma 

contraposição entre encargos e vantagens, não serão concedidos reequilíbrios que ensejam 

impacto irrisório ao Contratante. 

11.13.6. A base de cálculo do reajuste anual será o valor da proposta financeira 

apresentada, com o acréscimo, se houver, de eventuais correções inflacionárias decorrentes 

do decurso de prazo contratual, sendo descontada a porcentagem dos reequilíbrios 

concedidos durante a contratação. 

11.13.7. Poderá haver repactuação sempre que houver regime de dedicação exclusiva 

de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da 

variação dos custos. 

11.13.8. O pedido de repactuação deve solicitado pela CONTRATADA e observado o 

interregno mínimo de 01 (um) ano contado da data da apresentação da proposta ou da data 

da última repactuação, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos 

custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior 

aprovação da CONTRATANTE; 

11.13.9. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem 

necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da 

contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos 

que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos 

decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do 

serviço. 
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11.13.10. O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação será 

contado:  

11.13.10.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da 

categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção 

coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria 

profissional abrangida pelo contrato;  

11.13.10.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de 

Preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último 

reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou 

normativa;  

11.13.10.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado 

(insumos não decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das 

propostas constantes do Edital.  

11.13.11. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será 

computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova 

solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos 

financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.  

11.13.12. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da 

prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar 

os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data 

do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

11.13.13. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro 

do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

11.13.14. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova 

repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 01 (um) 

ano, contado:  

11.13.14.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em 

relação aos custos decorrentes de mão de obra; 

11.13.14.2. Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado 

por determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na Planilha de Custos e 

Formação de Preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); e  

11.13.14.3. Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da 

proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado;  

11.13.15. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o 

novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à 

CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula 

no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser 

exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.  

11.13.16. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento ou termo 

aditivo. 

OBSERVAÇÃO: o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será, 

preferencialmente de 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação. 

 

12 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

12.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados do 

recebimento da Ordem de Início e se encerrará concomitantemente com a declaração de 

cumprimento integral de seu objeto pela Secretaria competente, podendo ser prorrogado até 

o limite da Lei, a critério da Secretaria. 

 

13 - ENCARGOS SOCIAIS 

 

 13.1. O licitante se obriga a manter sob sua exclusiva conta todos os servidores e 

operários empregados nos serviços, que deverão estar por ela segurados contra riscos de 
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acidentes de trabalho, observadas, também, as prescrições das Leis Trabalhistas e Previdência 

Social, seus regulamentos e portarias, ficando a licitante como única e exclusiva responsável 

por todas as infrações em que incorrer. 

 

14 - DA MEDIÇÃO E DO RECEBIMENTO 

 

 14.1. O recebimento não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos 

serviços, nem a ético-profissional pela perfeita execução do objeto. 

 

15 – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

15.1. Os serviços deverão iniciar-se em até 05 (cinco) dias consecutivos após o 

recebimento da ordem de Serviço expedida pela Secretaria Municipal de Obras. 

 15.2. Para todos os lotes, o prazo de execução dos serviços será de 03 (três) meses 

consecutivos, contados da assinatura da ordem de início, podendo ser prorrogado de acordo 

com a execução das obras, mediante aprovação da Secretaria Competente. 

 15.4. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA acidentes que porventura 

venham a ocorrer, em face de inobservância das normas de proteção recomendadas. 

 15.5. É vedada a contratada subcontratar ou transferir o contrato, sem estar 

expressamente autorizada por escrito pelo município. 

 15.6. A empresa vencedora deverá colocar, no local da obra, sinalização adequada, 

sendo que deverá ficar dentro dos padrões exigidos pelo município. 

 

16 - DA GARANTIA DA OBRA 

 

 16.1. O objeto da presente Licitação deverá ter garantia de 05 (cinco) anos contados 

do Recebimento Definitivo da Obra, ficando o contratado responsável pela solidez e segurança 

das obras executadas, assim como em razão dos materiais empregados. 

 16.1.1. Os defeitos constatados nos serviços por executados pela licitante vencedora 

deverão ser reparados no prazo estabelecido na comunicação do Município. 

 

17 - DA GARANTIA 

 

 17.1. A empresa deverá oferecer, em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do 

Contrato o valor equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o mesmo, em dinheiro, Fiança 

Bancária, Seguro Garantia ou Títulos da Dívida Pública, sob pena de rescisão contratual e 

aplicação das sanções legais. 

 17.2. A garantia deverá ser prorrogada pela Contratada a cada solicitação de 

prorrogação do contrato, até a conclusão da obra.  

 

18 – DO PAGAMENTO 

 

18.1. Os pagamentos serão efetuados até o 30º (trigésimo) dia, contado a 

partir do recebimento da respectiva nota fiscal no setor de empenhos, subsequente 

ao da prestação do serviço, comprovada a execução dos serviços e juntadas as notas fiscais 

exigidas, conforme Calendário de Pagamentos à Fornecedores, correndo a despesa na: 

 

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS  

UNIDADE: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

15.451.0099.1026.0000 – PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 

4.4.9.05.10.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES (534) 

4.4.90.51.91.05.43.00 – PAVIMENTAÇÃO NA RUA MADRE JUSTNIA INÊS (53423) 
 

 18.2. A forma de pagamento será por meio de crédito em conta bancária, devendo a 

contratada informar banco, agência, operação e número da conta bancária em nome da 

contratada, ou através de boleto de cobrança bancária. 
 a) Quando a cobrança ocorrer por boleto, o mesmo somente poderá ser emitido com 
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código de barra padrão FEBRABAN com vencimento apresentação.  

 18.3. Caso o objeto do certame seja passível de retenção de imposto, conforme 

IN/RFB 1234/12 e IN/RFB 971/09, a contratada ficará sujeita à aplicação desta.  

 18.4. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do nº da licitação e da Ordem de Fornecimento, a fim de se acelerar 

o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para 

pagamento. 

18.5. Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e ficará 

pendente até que a CONTRATADA adote as medidas saneadoras, voltando a correr na sua 

íntegra após a CONTRATADA ter solucionado o problema, seguindo a legislação vigente 

quanto à ordem cronológica de pagamentos do CONTRATANTE. 

18.6. Em caso de atraso no pagamento por parte e por motivação da contratante, o 

valor devido será atualizado monetariamente com base no IPCA (IBGE), considerando-se a 

variação no período compreendido entre a data do vencimento e a data do efetivo 

pagamento. 

18.7. Os pagamentos serão realizados na conformidade do cronograma físico-

financeiro e após vistoria da execução dos serviços e emissão de Laudo de Medição pelo 

Engenheiro da Prefeitura, Municipal de Garibaldi-RS, aprovado pelo fiscal do Contrato e 

Secretário Municipal solicitante dos serviços, quando então o licitante vencedor emitirá Nota 

Fiscal, e aguardará o depósito em conta bancária informada na proposta financeira pela 

licitante Contratada.  
 

19 – DAS OBRIGAÇÕES  

 

19.1. DA CONTRATADA 

a) prestar os serviços na forma ajustada; 

b) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto com taxas, impostos, obrigações 

trabalhistas, ou quaisquer outros acréscimos legais correrão por conta exclusiva do 

Contratado; 

 c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 d) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que 

comprovem estar cumprindo legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente 

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 

comerciais; 

 e) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução 

do presente contrato. 

 f) Comunicar à Administração Municipal, por escrito, qualquer anormalidade de 

caráter urgente, e prestar os esclarecimentos quando solicitado pelo Município; 

 g) A Contratada deve atender às medidas de segurança e saúde no trabalho, 

conforme subitens 5.48 e 5.50 da NR-5 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 

 g) deverá, as suas expensas, recolher a Anotação de Responsabilidade Técnica da 

Obra (ART), Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), antes do início dos serviços.   

19.2. DO MUNICÍPIO: 

a) Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser 

solicitados pela licitante; 

b) Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 

c) Fiscalizar a execução do objeto do contrato por meio de servidor designado; 

 

20 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

20.1. O responsável será sancionado com o impedimento de licitar ou contratar no 
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âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, sem prejuízo de multa de 0,5% até 30% 

do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.2. Para os fins da Subcondição “j” do subitem 20.1, reputar-se-ão inidôneos atos 

como os descritos nos artigos 337-F, 337-G, 337-I, 337-J e 337-K do Código Penal. 

20.3. No caso de incidência de uma das situações previstas neste edital, a licitante 

será cientificada através do endereço eletrônico (e-mail) por ela informado no seu ato de 

vinculação ao certame; sendo que os prazos concedidos para manifestação fluirão, 

independentemente da confirmação de leitura da mensagem, e serão concedidos conforme o 

caso, de acordo com o estabelecido na Lei 14.133/2021. 

 

21 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

21.1. Somente poderão participar da Licitação, empresas legalmente constituídas e 

que estejam habilitadas e capacitadas a executar o seu objeto e que satisfaçam, 

integralmente, a todas as condições do Edital. 

21.2. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de 

qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 

imediata desclassificação da proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a 

vencedora, o cancelamento do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

21.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 

sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não 

for conflitante com o instrumento convocatório. 

21.4. De todas as reuniões de abertura lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual se 

mencionará tudo o que ocorrer no ato.  

21.5. Agentes Públicos, assim considerados aqueles do art. 6º, V, da Lei nº 

14.133/21, estão impedidos de participar deste certame licitatório, (tanto como membro da 

diretoria da empresa ou como do quadro de funcionários desta), por determinação do art. 9º, 

§ 1º, da Lei nº 14.133/21, tendo em vista a vedação expressa de contratar com o Município.          

21.6. É facultada ao Agente de Contratação ou à autoridade competente, em qualquer 

fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução de assunto relacionado ao presente procedimento licitatório, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar da proposta. 
21.7. A participação na Licitação implica na aceitação integral e irretratável pelas 

Licitantes, dos termos, cláusulas, condições e Anexos do Edital, que passarão a integrar o 
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contrato como se transcrito, com lastro na legislação referida no preâmbulo da Licitação, bem 

como na observância das normas técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer 

hipótese, alegação de seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento licitatório e 

execução do contrato.   

21.8. A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo 

anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar. 

I – O presente processo licitatório poderá ser revogado se, no curso do certame, for 

verificado que o Termo de Referência contempla valores que não representam o efetivo valor 

de mercado para o objeto licitado; medida que se efetivará através de prévio e fundamentado 

despacho, sem que assista direito de indenização aos partícipes do certame. 

 21.9. Caberá à licitante vencedora: 

 a) apresentar a relação de dos funcionários pertencentes ao seu quadro funcional, que 

farão parte da execução do objeto contratado, com a respectiva indicação do cargo e/ou 

função, assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico da empresa; 

 b) sinalizar e iluminar adequadamente os locais em obras, nos turnos diurno e 

noturno, bem como limpeza final das obras; 

 c) fornecer todos os elementos materiais e humanos indispensáveis para a realização 

dos serviços; 

 d) matricular junto ao INSS as referidas obras, conforme o que prevê a legislação 

pertinente; 

 e) manter no local das obras um preposto para representá-la; 

 f) cumprir e fazer cumprir as normas de medicina e segurança do trabalho; 

 g) manter um diário de execução das obras; 

 h) assegurar a perfeita execução das obras, sua proteção e conservação até o 

recebimento definitivo das mesmas; 

 i) permitir e facilitar à Fiscalização a inspeção aos locais das obras em qualquer dia e 

hora, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por esta; 

 j) substituir qualquer material, quando em desacordo com as respectivas 

especificações; 

 k) assumir integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros, 

decorrentes da obra ora contratada, inclusive, acidentes, mortes, perdas ou destruição; 

 l) assumir todos os tributos que incidam ou venham a incidir sobre as obras 

contratadas, correndo por sua conta exclusiva a quitação desses tributos; 

 m) assumir as obrigações decorrentes da Legislação Trabalhista e da Previdência 

Social, resultantes da contratação das obras aqui ajustadas, competindo-lhe exclusivamente, 

tais obrigações; 

 n) refazer, às suas expensas, quaisquer obras e/ou serviços executados em 

desobediência às normas técnicas vigentes, ao objeto contratado, às determinações e 

adequações da Fiscalização;  

 o) efetuar o registro das obras no CREA/RS, em observância a legislação vigente; 

 p) instalar e manter no local da obra equipe permanente, sendo que a mesma deverá 

fornecer e elaborar o Diário de Obras, contendo todas as anotações pertinentes a obra, em 

duas vias, devidamente rubricadas pelo responsável técnico e pela fiscalização do Município; 

 q) designar responsável técnico e preposto com atribuição específica junto ao CREA, 

compatível com o objeto do contrato, previamente aceito pela fiscalização, com amplos 

poderes para representá-la em tudo quanto se relacione com a execução das obras e serviços 

objeto deste contrato, devendo permanecer no local das obras e serviços. 

21.10. A licitante vencedora é responsável pelos danos causados diretamente ao 

contratante ou a terceiros, decorrentes da execução do contrato, devendo tomar todos os 

cuidados necessários durante as fases de execução e, após o término da obra, retirar todo e 
qualquer tipo de material, proveniente da obra, que possa causar acidentes aos usuários do 

local. 
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21.11. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 

21.12. A licitante vencedora deverá apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade 

Técnica) OU RTT (CAU), registrada no Conselho respectivo, do Responsável Técnico pela 

execução dos serviços, sem a qual estes não poderão ser iniciados, juntamente com os dados 

de identificação de seu preposto, de acordo com a Lei 14.133/21 e suas alterações. 

21.13. A licitante vencedora não poderá substituir o responsável técnico, salvo casos 

de força maior, e mediante prévia concordância do Município, satisfeitas todas as exigências 

do presente edital, de acordo com a Lei 14.133/21 e suas alterações. 

21.14. O(s) profissional(is) técnico(s) indicado(s) deverá(ão) ser o(s) único(s) 

responsável(is) em todas as fases do procedimento licitatório e da execução contratual, 

devendo comparecer ao local da obra ou serviço sempre que solicitado pela fiscalização. 

21.15. Não serão admitidas, sob quaisquer motivos, modificações ou substituições das 

propostas ou de quaisquer documentos. 

21.16. É de inteira e expressa responsabilidade da licitante vencedora todas as 

obrigações sociais e de proteção aos seus empregados, bem como as despesas necessárias 

para a execução do objeto do contrato, incluindo custos de fretes, mão de obra, 

equipamentos, equipamentos mecânicos, viaturas, recursos humanos e materiais, encargos 

sociais, fiscais, comerciais, trabalhistas, previdenciários e quaisquer outras despesas que se 

fizerem necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes deste Edital. 

21.17. A licitante vencedora submete-se às exigências, descontos e/ou retenções 

exigidos pelo INSS, IR e ISS. 

21.18. Fica assegurado ao Município de Garibaldi/RS, o direito de, a qualquer tempo, 

revogar a presente Licitação, por interesse público, decorrente de fato superveniente, 

devidamente comprovado, suficiente para justificar o ato, sem que assista às licitantes direito 

à indenização. 

21.19. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas 

decorrentes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas ao Setor de Licitações, sito na 

Rua Júlio de Castilhos, nº 254, pelo telefone (54) 3462-8228 ou através do e-mail 

licitacoes@garibaldi.rs.gov.br, no horário compreendido entre as 8h às 11h30min e das 

13h30min às 17h, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data 

marcada para abertura do certame.  

21.20. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 

realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, 

automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora 

fixado. 

21.21. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na 

documentação o seu endereço, e-mail e o número de telefone. 

21.22. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório deverão 

ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou 

servidor do Município, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos 

extraídos de sistemas informatizados (Internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade 

de seus dados e de sua validade, pela Administração. 

21.23. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 

conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 

14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

21.24. Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do 

objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 

21.25. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
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o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

21.26. Este edital está à disposição dos interessados no horário das 8 horas às 11 

horas e 30 minutos e das 13h30min às 17h, na Prefeitura Municipal de Garibaldi, na Rua Júlio 

de Castilhos, nº 254, telefone (54) 3462-8228, ou, no site www.garibaldi.rs.gov.br. 

21.27. São anexos deste Edital: 

Anexo I - Modelo Declaração de integralidade de Custos 

Anexo II - Modelo de Credenciamento 

Anexo III - Mod. Dec. de microempresa, a empresa de pequeno porte 

Anexo IV - Modelo de declaração de Idoneidade 

Anexo V - Modelo de declaração de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII do CF 

Anexo VI - Modelo declaração de disponibilidade de máquinas e pessoal técnico 

Anexo VII - Modelo Declaração Indicando Endereço Eletrônico. 

Anexo VIII - Modelo Declaração Reserva de cargos 

Anexo IX - Modelo Declaração compromisso visita da obra 

Anexo X - Modelo Termo de Compromisso 

Anexo XI – Modelo de Declaração de Vistoria 

Anexo XII – Modelo de Declaração de Não Vistoria 

Anexo XIII - Minuta de Contrato 

Anexos Técnicos - Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo, Cronograma, BDI, 

Encargos Sociais, Projetos e demais anexos técnicos encontram-se em arquivos anexos a este 

edital, em formato PDF. 

21.28. Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Garibaldi, 

para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa 

renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

Garibaldi, 18 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

 

RENAN CESAR WERNER POLETTO 

Secretário Municipal de Obras 

 

 

 

 

 

VANDA BORTOLINI 

Departamento de Compras e Licitações 

 
Com exceção do “objeto”, sobre o qual está 
Assessoria Jurídica não possui conhecimento 

técnico para se manifestar, este edital se 
encontra examinado e aprovado por esta 
Assessoria. 
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Procuradoria Geral do Município 
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A N E X O  I – DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS 
CONCORRÊNCIA Nº ___/2026 

 

 

 
 

 

 

 

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ........, estabelecida na Rua 

......, nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., por meio de seu representante legal, Sr. ...., 

brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ..., portador da cédula de identidade nº 

..., residente e domiciliado na Rua ...., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., DECLARA, sob 

as penas da lei, que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

...................................................., de..................., de 2026. 

 

 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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A N E X O  II – MODELO DE CREDENCIAMENTO 

CONCORRÊNCIA Nº ___/2026  

 

 

 

 

 

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ........, estabelecida na Rua ......, 

nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do presente, credenciamos o Sr. ...., brasileiro, 

(estado civil), inscrito no CPF sob o nº ..., portador da cédula de identidade nº ..., residente 

e domiciliado na Rua ...., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., a participar da licitação 

instaurada pelo Município de Garibaldi, na modalidade de Concorrência Eletrônica, sob o nº 

..../2026, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para 

pronunciar-se em nome da empresa, bem como formular propostas, lances e praticar todos 

os demais atos inerentes ao certame. 

 

 

...................................................., de..................., de 2026. 

 

 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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A N E X O  III – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA PARA FRUIÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº123/2006 

CONCORRÊNCIA Nº ___/2026 

 
 
 

 

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., 

na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), 

inscrito no CPF sob o nº ........, RG nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., 

Bairro ..., na cidade de ...., DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar nº. 

123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 

Empresa, na presente data, enquadra-se como: 

 

(  ) - MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006. 

 

( ) - EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

( ) - COOPERATIVA, conforme disposto nos art. 42 à 45 da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006 e art. 34, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 
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A N E X O  IV – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

CONCORRÊNCIA Nº ___/2026 
 

 
 

 

 

Declaração de Idoneidade 

 

 

 

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ...., Bairro 

..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado 

civil), inscrito no CPF sob o nº ........, RG nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº 

..., Bairro ..., na cidade de ...., DECLARA, sob as penas da lei, que não foi declarada 

inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 

 

________________, em ______ de __________________ de 2026. 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal 
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A N E X O  V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, 

INCISO XXXIII DO CF 

 CONCORRÊNCIA Nº ___/2026 
 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

  A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº......., estabelecida na Rua ......., nº ..., 

Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, 

(estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, RG nº ........., residente e domiciliado na Rua 

..., nº ..., Bairro ...., na cidade de ....., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de 

licitante que em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º. da Constituição Federal de 

que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 

  Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

________________________,em________de___________________de 2026 

 

 

 

Assinatura do representante legal 
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A N E X O  VI – DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE MÁQUINAS, 

EQUIPAMENTOS E PESSOAL TÉCNICO 

CONCORRÊNCIA Nº ___/2026 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

A empresa ......, inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ......, 

Bairro ......, na cidade de ........., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, 

(estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, RG nº ........., residente e domiciliado na Rua 

......, nº ....., Bairro ......, na cidade de ........, DECLARA, sob as penas da lei, que, caso 

declarada vencedora do presente processo licitatório que disporá, de todo o maquinário, 

equipamentos e pessoal técnico adequado e necessários para a execução da obra. 

 

 

__________________________, em ____ de ______________ de 2026 

 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa 
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A N E X O  VII – DECLARAÇÃO PARA INDICAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO E 

TELEFONE 

CONCORRÊNCIA Nº ___/2026 
 
 

 

 

 

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., 

nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, 

(estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, carteira de identidade nº ........., residente e 

domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, 

na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA nº. ......./2026, que indica o seguinte endereço eletrônico: 

________________________ e Telefone: _____________ para recebimento de eventuais 

contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e 

outros, Declarando ainda, que se compromete com o acompanhamento diário do endereço 

eletrônico, providenciando a confirmação de recebimento, além de informar imediatamente 

a alteração do endereço indicado. 

 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

,      de                          de 2026 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa 
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A N E X O  VIII – DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

CONCORRÊNCIA Nº ___/2026 
 
 

ATENÇÃO: VERIFICAR SE A EMPRESA SE SUBMETE AO REGRAMENTO CONTIDO NO ART. 93 LEI 
8.213/91. 

EM CASO POSITIVO, UTILIZAR O MODELO 1. EM CASO NEGATIVO, UTILIZAR O MODELO 2. 
 
 

MODELO 1 

 

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., 

nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, 

(estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, carteira de identidade nº ........., residente e 

domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, 

na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA nº. ......./2026, que cumpre as exigências de reserva de cargos prevista no 

Art. 93 da Lei 8.213/91, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 

 

 

MODELO 2 

 

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., 

nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, 

(estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, carteira de identidade nº ........., residente e 

domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, 

na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA nº. ......./2026, que está ciente do regramento constante no Art. 93 da Lei 

8.213/91 quanto às exigências de reserva de cargos prevista para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, e que não se enquadra na referida obrigação legal 

até a presente data. 

 

 

 

 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

,      de                          de 2026 

 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa 
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A N E X O  IX – TERMO DE COMPROMISSO DE VISITA NA OBRA 

CONCORRÊNCIA Nº ___/2026 
 

 

 

 

 

 

............... engenheiro e/ou arquiteto, inscrito no CREA sob o nº...........responsável técnico 

da empresa............estabelecida ....... inscrita no CNPJ nº......., DECLARO, sob as penas da 

lei, que, assumo o compromisso de realizar visitas regulares na obra, , de modo a garantir o 

perfeito andamento dos serviços, prestando total assistência técnica para execução. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

_______________________ em ____ de _______________de 2026 

 

 

 

____________________________________________________________ 

Assinatura do responsável técnico 
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A N E X O  X – TERMO DE COMPROMISSO 
CONCORRÊNCIA Nº ___/2026 

 

 
 

 

A empresa...... estabelecida ....... inscrita no CNPJ nº......., através do seu 

Representante legal Sr..........inscrito no CPF nº........RG nº.........e Responsável Técnico 

Engenheiro Sr……. inscrito no CPF nº........RG nº…….CREA nº………. DECLARA, sob as penas 

da lei e para fins de direito, na qualidade de licitante do presente processo licitatório, sob a 

modalidade Concorrência Eletrônica ......./2026, que objetiva a 

............................................................................................................................. ....

............................................................................................................................. ....

.., que tudo será executado conforme Projetos e Especificações, Memoriais Descritivos, 

Quantitativos Estimados, Orçamento Estimado e Minuta de Contrato, que são parte 

integrante do processo licitatório e em cumprimento ao subitem 3.1 da habilitação, inciso V, 

do instrumento convocatório, que o responsável técnico detentor do atestado de capacidade 

técnica será o responsável em todas as fases deste procedimento licitatório até a conclusão 

do objeto do contrato, não sendo substituído, salvo casos de força maior, e mediante prévia 

concordância do Município, apresentando para tal fim o acervo do novo técnico a ser 

incluído, que deverá ser igual ou superior ao do anterior, bem como as demais 

comprovações. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente compromisso. 

 

 

_______________________________, em ___ de _________________ de 2026 

 

 

 

 

 

 

  _____________________________      _______________________________ 

Assinatura do  Assinatura do  

Representante legal da empresa Profissional responsável técnico 
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ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ____/2026 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O   D E    V I S T O R I A  

 

 

 

DADOS DA EMPRESA:  _________________________________________________________  

 

NOME:  _____________________________________________________________________  

 

CNPJ:  _____________________________________________________________________  

 

ENDEREÇO:  _________________________________________________________________  

 

 

 Na qualidade de Responsável Técnico da empresa acima descrita, declaro ter 

vistoriado o local em que a obra será realizada conforme Concorrência Pública nº 

_____/2026, bem como concordar com a execução de forma global, observando todos os 

itens a serem executados, conforme especificações anexas ao edital pelo valor a ser 

apresentado na proposta financeira. 

 

 

 

   Local e data 

 

 

 

         ________________________________ 

                     Assinatura 

 

                    Nome: 

   CREA Nº: 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Visto do Engenheiro ou outro 

designado Responsável da 

Municipalidade: 

Data: 

______________________________ 

Nome – Cargo 

CREA/RS Nº .... 

Matrícula Nº ..... 
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ANEXO XII – DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA _____/2026 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O   D E   N Ã O   V I S T O R I A  

 

 

 

DADOS DA EMPRESA:  _________________________________________________________  

 

NOME:  _____________________________________________________________________  

 

CNPJ:  _____________________________________________________________________  

 

ENDEREÇO:  _________________________________________________________________  

 

 

Na qualidade de Responsável Técnico da empresa acima descrita, declaro para fins do 

processo licitatório na modalidade Concorrência de nº ______/2026, instaurando pelo 

Município de Garibaldi/RS, que por deliberação única e exclusiva da declarante, a mesma 

NÃO participou da visita técnica disponível no referido processo licitatório, estando ciente do 

local das obras e de suas condições pelo qual reconhece ser perfeitamente viável o 

cumprimento integral e pontual das obrigações assumidas e estabelecidas no presente Edital, 

em todas as fases da presente licitação, que verificou todos os materiais, ferramental e 

equipamento necessário à execução da obra, sendo de minha total responsabilidade e 

conhecimento as condições de realização dos serviços, não podendo alegar futuramente 

desconhecimentos das condições do local e ainda, não recaindo em nenhuma hipótese 

qualquer responsabilidade sobre o Município ou argumento futuro, inclusive em favor de 

eventuais pretensões de acréscimo dos preços propostos, quanto à não vistoria antecipada.  

 

 

 Local e data 

 

 

         ________________________________ 

                     Assinatura 

 

                    Nome: 

 CREA Nº: 
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A N E X O  XIII - MINUTA DE CONTRATO 

CONCORRÊNCIA Nº ___/2026 
 
O presente termo trata-se de uma minuta podendo ocorrer alterações quando de sua formalização, 
desde que não afetem cláusulas pétreas do edital, cabendo ao contratante sua conferência por ocasião 
da assinatura. 
 
Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE GARIBALDI/RS, sito na Rua Júlio de Castilhos, 254, 
inscrito no CNPJ nº 88.594.999/0001-95, através da Secretaria Municipal de Obras, representada neste 
ato pelo Secretário Renan Cesar Werner Poletto, nomeado pela portaria nº xxx/xxxx e portador da 
matrícula funcional nº xxxx, doravante denominada CONTRATANTE e, a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na Rua ................................, nº ......., Bairro .............., 

no município de ...................., RS, CEP: ..................., inscrita no CNPJ sob nº ............................., 
neste ato devidamente representada por sua responsável legal XXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (MEI), a seguir denominada CONTRATADA, em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, tem 
entre si justo e acordado celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, oriundo do Processo de 
Licitação por Concorrência nº 010/2026 e pelas condições que estipulam a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O presente instrumento objetiva a contratação de empresa especializada para 

pavimentação rígida na Rua Madre Justina Inês, bairro centro, no município de Garibaldi, com 
fornecimento de material e mão de obra, tudo conforme projetos, planilhas de orçamento, cronograma 
físico-financeiro, memorial descritivo e minuta de contrato, que integraram o Edital de Concorrência 
Eletrônica nº 010/2026. 

 

LOTE 01 

ESPECIFICAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO 
RÍGIDA NA RUA MADRE JUSTINA INÊS, BAIRRO CENTRO, NO 
MUNICÍPIO DE GARIBALDI. 

 

1.2. Esta construção compreende material e mão de obra em regime de empreitada por preço 
unitário, tudo conforme projetos de engenharia, composto de planta, memoriais descritivos, planilhas 
orçamentárias e cronogramas de execução físico-financeiro, mais minutas de contrato que são partes 
integrantes e não desmembráveis do edital de Concorrência Eletrônica nº 010/2026. 

1.3. A execução dos trabalhos atenderá as normas vigentes, projetos, memorial descritivo, 
cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária, que fazem parte integrante do presente. 

1.4. Os valores para as obras estão de acordo com planilhas orçamentárias. 
1.5. Os pagamentos serão realizados na conformidade do cronograma físico-financeiro e após 

vistoria da execução dos serviços e emissão de Laudo de Medição pelo Engenheiro da Prefeitura, 
Municipal de Garibaldi-RS, aprovado pelo fiscal do Contrato e Secretário Municipal solicitante dos 
serviços, quando então o licitante vencedor emitirá Nota Fiscal, e aguardará o depósito em conta 

bancária informada na proposta financeira pela licitante Contratada.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 

2.1.  A Contratante pagará à Contratada, pela obra o valor total de R$................. ( ), 
conforme planilhas de composição de custos. 

 

LOTE 01 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR DE  
MATERIAL 

VALOR DE MÃO 
DE OBRA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO 
RÍGIDA NA RUA MADRE JUSTINA INÊS, BAIRRO CENTRO, NO 
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MUNICÍPIO DE GARIBALDI. 

VALOR TOTAL DO LOTE  

 

2.2. Os pagamentos serão efetuados até o 30º (trigésimo) dia, contado a partir do 
recebimento da respectiva nota fiscal no setor de empenhos, subsequente ao da prestação do 
serviço, comprovada a execução dos serviços e juntadas as notas fiscais exigidas, conforme Calendário 
de Pagamentos à Fornecedores, correndo a despesa na: 

 

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
UNIDADE: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
15.451.0099.1026.0000 – PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 
4.4.9.05.10.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES (534) 

4.4.90.51.91.05.43.00 – PAVIMENTAÇÃO NA RUA MADRE JUSTNIA INÊS (53423) 
 

 2.3. A forma de pagamento será por meio de crédito em conta bancária, devendo a contratada 
informar banco, agência, operação e número da conta bancária em nome da contratada, ou através de 
boleto de cobrança bancária. 

 a) Quando a cobrança ocorrer por boleto, o mesmo somente poderá ser emitido com código de 

barra padrão FEBRABAN com vencimento apresentação.  
 2.4. Caso o objeto do certame seja passível de retenção de imposto, conforme IN/RFB 1234/12 

e IN/RFB 971/09, a contratada ficará sujeita à aplicação desta.  
2.5. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do nº da licitação e da Ordem de Fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento 
do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

2.6. Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e ficará pendente até que a 
CONTRATADA adote as medidas saneadoras, voltando a correr na sua íntegra após a CONTRATADA ter 
solucionado o problema, seguindo a legislação vigente quanto à ordem cronológica de pagamentos do 
CONTRATANTE. 

2.7. Em caso de atraso no pagamento por parte e por motivação da contratante, o valor devido 
será atualizado monetariamente com base no IPCA (IBGE), considerando-se a variação no período 
compreendido entre a data do vencimento e a data do efetivo pagamento. 

2.8. Os pagamentos serão realizados na conformidade do cronograma físico-financeiro e após 
vistoria da execução dos serviços e emissão de Laudo de Medição pelo Engenheiro da Prefeitura, 
Municipal de Garibaldi-RS, aprovado pelo fiscal do Contrato e Secretário Municipal solicitante dos 
serviços, quando então o licitante vencedor emitirá Nota Fiscal, e aguardará o depósito em conta 
bancária informada na proposta financeira pela licitante Contratada. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE, REPACTUAÇÃO, REEQUILÍBRIO E GESTÃO DO 
CONTRATO 

 

3.1. A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas 
aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho. 

3.2. A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente as normas vigentes, 
projetos, memorial descritivo, cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária, que fazem parte 
integrante do presente o edital, inclusive em relação à qualidade dos materiais e ao cronograma de 
execução, e os termos da sua proposta. 

3.3. A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições para o FGTS e INSS 
relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço, devendo apresentar mensalmente à 
Administração os comprovantes de pagamentos dos encargos trabalhistas e previdenciários. 

3.4. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 
verificará a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de 
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

3.5.  A gestão do presente contrato ou instrumento equivalente será feita pelo servidor RENAN 
CESAR WERNER POLETTO, matrícula 5.942, tendo como obrigação: 

a)  conferir a existência de empenho prévio à realização da despesa; 
b) acompanhar a publicação tempestiva do extrato do contrato; 
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c) conferir a existência de designação de fiscal para o contrato celebrado pela Administração; 
d) controlar os limites de acréscimo e de supressão nas obras, serviços ou compras, inclusive 

em atas de registro de preços, em conformidade com a legislação; 
e) adotar as providências para a confecção tempestiva dos termos aditivos, quando for o caso, 

atendidas as formalidades previstas na legislação.  
f) receber ou formular os pedidos de repactuação e de reequilíbrio econômico-financeiro, 

encaminhando-os para os órgãos competentes realizarem a análise correspondente, submetendo-os à 
autoridade; 

g) deliberar sobre o pedido de substituição do responsável técnico, desde que este detenha 
experiência e qualificação equivalente ou superior ao substituído, a ser verificada de acordo com as 
regras do processo que deu origem à contratação; 

h) examinar, periodicamente, a atualização e a adequação da documentação do contratado em 
relação às obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, notificando-o em caso de irregularidade, 
dando ciência à autoridade, sugerindo a aplicação de sanção e a rescisão contratual se persistir o 

descumprimento, observados ampla defesa e o contraditório; 
i) manifestar-se sobre eventual pedido de subcontratação; 

j) executar outras atividades determinadas pelo superior hierárquico. 
3.6. O fiscal do presente contrato ou documento equivalente será a servidora CARLA 

APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS, de matrícula nº 2.502, tendo como obrigação: 
a) conhecer os termos do processo de contratação e as condições do contrato, em especial os 

prazos, os cronogramas, as obrigações das partes, os casos de rescisão, a existência de cláusula de 

modificação do preço, se for o caso, e as hipóteses de aditamento; 
b) acompanhar e fiscalizar a execução da obra, do serviço ou do fornecimento de bens, em 

estrita observância ao edital e ao contrato; 
c) juntar documentos, registrar telefonemas, fazer anotações, redigir atas de reunião, anexar 

correspondências, inclusive as eletrônicas, e quaisquer documentos relativos à execução do contrato, no 
processo de fiscalização; 

d) registrar todas as ocorrências durante a execução do contrato, solicitando ao Departamento 
Jurídico a notificação por escrito do contratado, que deverá conter determinação para saneamento das 
faltas ou defeitos observados em prazo a ser estipulado de acordo com o caso concreto; 

e) fazer cumprir fielmente as obrigações avençadas, relatando por escrito e sugerindo à 
autoridade superior a aplicação das sanções, na forma do edital e do contrato, no caso de inadimplência, 
garantindo ao contratado o direito de defesa; 

f) conferir a conclusão das etapas e o cumprimento das condições de pagamento; 
g) dar recebimento provisório das obras, serviços e compras mediante termo circunstanciado; 
h) dar recebimento definitivo das obras, serviços e compras mediante termo circunstanciado, se 

houver previsão expressa na portaria de designação; e 
i) executar outras atividades determinadas pelo superior hierárquico. 
3.7.  A extinção do contrato poderá ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

3.8. DO REAJUSTE/REEQUILÍBRIO/REPACTUAÇÃO 
3.8.1. No vencimento do contrato os preços poderão ser reajustados, se for o caso, até o índice 

do IPCA, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, respeitado o interregno de um ano 
para concessão. 

3.8.2. A contratada, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes, mediante solicitação à Administração Municipal, acompanhada de documentos que 
comprovem a procedência do pedido.  

3.8.3. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado 
vigente à época. 

3.8.4. O pedido de reequilíbrio somente será analisado pela Administração Pública após a 
inequívoca comprovação da ocorrência do fato gerador que ensejou o alegado desequilíbrio no fluxo 
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financeiro da Contratada. 
3.8.5. Considerando-se que o equilíbrio exigido na relação contratual envolve uma contraposição 

entre encargos e vantagens, não serão concedidos reequilíbrios que ensejam impacto irrisório ao 
Contratante. 

3.8.6. A base de cálculo do reajuste anual será o valor da proposta financeira apresentada, com 
o acréscimo, se houver, de eventuais correções inflacionárias decorrentes do decurso de prazo 
contratual, sendo descontada a porcentagem dos reequilíbrios concedidos durante a contratação. 

3.8.7. Poderá haver repactuação sempre que houver regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra ou predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos. 

3.8.8. O pedido de repactuação deve solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno 
mínimo de 01 (um) ano contado da data da apresentação da proposta ou da data da última repactuação, 
competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de 
cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE; 

3.8.9. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em 

respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada 
em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em 
datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos 
insumos necessários à execução do serviço. 

3.8.10. O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação será contado:  
3.8.10.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, 
vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo 
contrato;  

3.8.10.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que 
estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por 
autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa;  

3.8.10.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não 
decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constantes do 
Edital.  

3.8.11. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da 
última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última 
repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que 
celebrada ou apostilada.  

3.8.12. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 
contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão 
de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do 
contrato, caso não haja prorrogação. 

3.8.13. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo 
acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

3.8.14. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só 
poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado:  

3.8.14.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra; 

3.8.14.2. Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por 
determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de 
Preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); e  

3.8.14.3. Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em 
relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado;  

3.8.15. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 

dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à 
CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão.  

3.8.16. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento ou termo aditivo. 
OBSERVAÇÃO: o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será, 

preferencialmente de 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
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4.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados do 
recebimento da Ordem de Início e se encerrará concomitantemente com a declaração de cumprimento 

integral de seu objeto pela Secretaria competente, podendo ser prorrogado até o limite da Lei, a critério 
da Secretaria. 

 

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS SOCIAIS 

 

5.1. O licitante se obriga a manter sob sua exclusiva conta todos os servidores e operários 
empregados nos serviços, que deverão estar por ela segurados contra riscos de acidentes de trabalho, 
observadas, também, as prescrições das Leis Trabalhistas e Previdência Social, seus regulamentos e 
portarias, ficando a licitante como única e exclusiva responsável por todas as infrações em que incorrer. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA MEDIÇÃO E DO RECEBIMENTO 

 

6.1. O recebimento não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços, 
nem a ético-profissional pela perfeita execução do objeto. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

7.1. Os serviços deverão iniciar-se em até 05 (cinco) dias consecutivos após o recebimento da 
ordem de Serviço expedida pela Secretaria Municipal de Obras. 

7.2. Para cada lote, o prazo de execução dos serviços será de 03 (três) meses consecutivos, 

contados da assinatura da ordem de início, podendo ser prorrogado de acordo com a execução das 
obras, mediante aprovação da Secretaria Competente. 

7.3. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA acidentes que porventura venham a 
ocorrer, em face de inobservância das normas de proteção recomendadas. 

7.4. É vedada a contratada subcontratar ou transferir o contrato, sem estar expressamente 
autorizada por escrito pelo município. 

7.5. A empresa vencedora deverá colocar, no local da obra, sinalização adequada, sendo que 
deverá ficar dentro dos padrões exigidos pelo município. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DA OBRA 

 

8.1. O objeto da presente contratação deverá ter garantia de 05 (cinco) anos contados do 
Recebimento Definitiva da Obra, ficando o contratado responsável pela solidez e segurança das obras 
executadas, assim como em razão dos materiais empregados. 

8.1.1. Os defeitos constatados nos serviços por executados pela licitante vencedora deverão ser 
reparados no prazo estabelecido na comunicação do Município. 

8.2. A empresa deverá oferecer, em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do Contrato o 
valor equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o mesmo, em dinheiro, Fiança Bancária, Seguro Garantia 
ou Títulos da Dívida Pública, sob pena de rescisão contratual e aplicação das sanções legais. 

 8.3. A garantia deverá ser prorrogada pela Contratada a cada solicitação de prorrogação do 
contrato, até a conclusão da obra.  

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

9.1. DA CONTRATADA 
a) prestar os serviços na forma ajustada; 
b) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto com taxas, impostos, obrigações 

trabalhistas, ou quaisquer outros acréscimos legais correrão por conta exclusiva do Contratado; 
 c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 d) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
 e) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do 
presente contrato. 
 f) Comunicar à Administração Municipal, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, 
e prestar os esclarecimentos quando solicitado pelo Município; 
 g) A Contratada deve atender às medidas de segurança e saúde no trabalho, conforme subitens 
5.48 e 5.50 da NR-5 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 
 g) deverá, as suas expensas, recolher a Anotação de Responsabilidade Técnica da Obra (ART), 
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Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), antes do início dos serviços.   
9.2. DO MUNICÍPIO: 

a) Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados 
pela licitante; 

b) Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 
c) Fiscalizar a execução do objeto do contrato por meio de servidor designado; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

10.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

10.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

10.3.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

10.4.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (a) fiscal CARLA 
APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS, de matrícula nº 2502. 

10.6.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 
do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

 

11.1. O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato independente de interpelação ou 
de procedimento judicial: 

11.1.1.  no caso de dolo, culpa, simulação ou fraude na execução do contrato. 
11.1.2.  se a CONTRATADA transferir o contrato ou sua execução no todo ou em parte sem 

prévia autorização do CONTRATANTE. 

11.1.3.  se a CONTRATADA falir, entrar em concordata / recuperação judicial, em liquidação ou 
dissolução, e ainda alteração em sua estrutura social, que impossibilite ou prejudique a execução dos 
serviços. 

11.1.4.  O descumprimento de qualquer encargo trabalhista com os funcionários contratados 
pela Contratada. Será também aplicada advertência, multa de 10% do valor do contrato e poderá ser 
suspensa de participar em licitações com esta administração. 

11.1.5.  A CONTRATADA poderá rescindir o contrato quando o CONTRATANTE não efetuar os 
pagamentos que lhe são devidos no prazo de 60 (sessenta) dias. 

11.1.6.  O contrato poderá ser rescindido, ainda, por acordo mútuo, atendida a conveniência dos 
serviços, recebendo a CONTRATADA o valor dos serviços devidamente executados. 

11.1.7. Em caso de inadimplemento contratual, por qualquer das partes, que resulte em 
rescisão contratual, estarão ambas as partes sujeitas às consequências da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

 

12.1. O responsável será sancionado com o impedimento de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos, sem prejuízo de multa de 0,5% até 30% do valor estimado para a 
contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. Para os fins da Subcondição “j” do subitem 20.1, reputar-se-ão inidôneos atos como os 

descritos nos artigos 337-F, 337-G, 337-I, 337-J e 337-K do Código Penal. 
12.3. No caso de incidência de uma das situações previstas neste edital, a licitante será 

cientificada através do endereço eletrônico (e-mail) por ela informado no seu ato de vinculação ao 

certame; sendo que os prazos concedidos para manifestação fluirão, independentemente da confirmação 
de leitura da mensagem, e serão concedidos conforme o caso, de acordo com o estabelecido na Lei 
14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

 13.1. Caberá à contratada: 
 a) apresentar a relação de dos funcionários pertencentes ao seu quadro funcional, que farão 

parte da execução do objeto contratado, com a respectiva indicação do cargo e/ou função, assinada pelo 
representante legal e pelo responsável técnico da empresa; 

 b) sinalizar e iluminar adequadamente os locais em obras, nos turnos diurno e noturno, bem 

como limpeza final das obras; 
 c) fornecer todos os elementos materiais e humanos indispensáveis para a realização dos 

serviços; 
 d) matricular junto ao INSS as referidas obras, conforme o que prevê a legislação pertinente; 
 e) manter no local das obras um preposto para representá-la; 
 f) cumprir e fazer cumprir as normas de medicina e segurança do trabalho; 
 g) manter um diário de execução das obras; 
 h) assegurar a perfeita execução das obras, sua proteção e conservação até o recebimento 

definitivo das mesmas; 
 i) permitir e facilitar à Fiscalização a inspeção aos locais das obras em qualquer dia e hora, 

devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por esta; 

 j) substituir qualquer material, quando em desacordo com as respectivas especificações; 
 k) assumir integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros, 

decorrentes da obra ora contratada, inclusive, acidentes, mortes, perdas ou destruição; 
 l) assumir todos os tributos que incidam ou venham a incidir sobre as obras contratadas, 

correndo por sua conta exclusiva a quitação desses tributos; 
 m) assumir as obrigações decorrentes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social, 

resultantes da contratação das obras aqui ajustadas, competindo-lhe exclusivamente, tais obrigações; 
 n) refazer, às suas expensas, quaisquer obras e/ou serviços executados em desobediência às 

normas técnicas vigentes, ao objeto contratado, às determinações e adequações da Fiscalização;  
 o) efetuar o registro das obras no CREA/RS, em observância a legislação vigente; 
 p) instalar e manter no local da obra equipe permanente, sendo que a mesma deverá fornecer e 

elaborar o Diário de Obras, contendo todas as anotações pertinentes a obra, em duas vias, devidamente 

rubricadas pelo responsável técnico e pela fiscalização do Município; 
 q) designar responsável técnico e preposto com atribuição específica junto ao CREA, compatível 

com o objeto do contrato, previamente aceito pela fiscalização, com amplos poderes para representá-la 
em tudo quanto se relacione com a execução das obras e serviços objeto deste contrato, devendo 
permanecer no local das obras e serviços. 

13.2. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao contratante ou a 
terceiros, decorrentes da execução do contrato, devendo tomar todos os cuidados necessários durante as 
fases de execução e, após o término da obra, retirar todo e qualquer tipo de material, proveniente da 
obra, que possa causar acidentes aos usuários do local. 

13.3. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
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atualizado do contrato. 
13.4. A contratada deverá apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) OU RTT 

(CAU), registrada no Conselho respectivo, do Responsável Técnico pela execução dos serviços, sem a 
qual estes não poderão ser iniciados, juntamente com os dados de identificação de seu preposto, de 
acordo com a Lei 14.133/21 e suas alterações. 

13.5. A contratada não poderá substituir o responsável técnico, salvo casos de força maior, e 
mediante prévia concordância do Município, satisfeitas todas as exigências do presente edital, de acordo 
com a Lei 14.133/21 e suas alterações. 

13.6. O(s) profissional(is) técnico(s) indicado(s) deverá(ão) ser o(s) único(s) responsável(is) em 
todas as fases do procedimento licitatório e da execução contratual, devendo comparecer ao local da 
obra ou serviço sempre que solicitado pela fiscalização. 

13.7. Não serão admitidas, sob quaisquer motivos, modificações ou substituições das propostas 
ou de quaisquer documentos. 

13.8. É de inteira e expressa responsabilidade da contratada todas as obrigações sociais e de 

proteção aos seus empregados, bem como as despesas necessárias para a execução do objeto do 
contrato, incluindo custos de fretes, mão de obra, equipamentos, equipamentos mecânicos, viaturas, 
recursos humanos e materiais, encargos sociais, fiscais, comerciais, trabalhistas, previdenciários e 
quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes deste 
Edital. 

13.9. A contratada submete-se às exigências, descontos e/ou retenções exigidos pelo INSS, IR e 
ISS. 

13.10. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido 
pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

13.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Garibaldi para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente contrato. 

 13.12. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 5 
(cinco) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito. 

   Garibaldi/RS, XX de XX de 2026. 
 

 

Município de Garibaldi/RS Contratada 
Sérgio Chesini CNPJ 

 
 

                     Ass. jurídica                              Fiscal  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este contrato foi examinado e aprovado por esta 
Assessoria Jurídica. 

 
 

_____________________________________ 

RIDAN COSER VILLA - OAB/RS 132.546 
Assessor Jurídico/Procuradoria Geral do Município 
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A N E X O  XIV – ANEXOS TÉCNICOS 

CONCORRÊNCIA Nº ___/2026 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO RÍGIDA NA RUA MADRE 
JUSTINA INÊS, BAIRRO CENTRO, NO MUNICÍPIO DE GARIBALDI. 

 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 
1.1. O presente termo de referência tem por objeto da licitação na modalidade concorrência para a 

contratação de empresa especializada para pavimentação rígida na Rua Madre Justina Inês, 
Bairro Centro, no Município de Garibaldi. 

1.2. Proporcionar conforto aos usuários, minimizando desgastes dos veículos e eliminando o risco de 
derrapagens na pista, oriundas das frenagens, devido às suas condições geométricas 
caracterizadas por elevada declividade longitudinal. A pavimentação rígida, executada em 
concreto, é de suma importância para toda população da via, visto que por ela transitam 
diariamente veículos de passeio dos moradores locais. 

1.3. O objeto é a contratação de empresa para execução de pavimentação e demais serviços 
necessários (drenagem, sinalização, etc.) da Rua Madre Justina Inês, conforme projeto básico 
fornecido. O trecho em questão está identificado na figura a seguir: 

1.4. Extensão aproximada de 116,00m, com gabarito variável, conforme projeto geométrico. 
1.5. Área estimada a ser pavimentada de aproximadamente 846,30m² 
1.6. A contratação está prevista no Plano Anual de Contratações do Município de Garibaldi, como se 

vê no item 4.2.10 do documento, estando assim alinhada com o planejamento desta 
Administração. 

1.7. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 
4.765/2023, caracterizando-se como comum, de acordo com justificativa constante no Estudo 
Técnico Preliminar. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. O objeto é a contratação de empresa para execução de pavimentação e demais serviços ne-

cessários (drenagem, sinalização, etc.) da Rua Madre Justina Inês, conforme projeto básico forne-
cido. 

2.2. Ao se pensar em alternativas para pavimentação da respectiva via, foram consideradas as pos-
síveis alternativas disponíveis na região (avaliando-se a existência de fornecedores). De início, 
adota-se a pavimentação com revestimento rígido, pois: há disponibilidade de empresas capazes 
de executar o serviço; tráfego previsto no local (leve, conforme IP-02/2024 – Classificação das Vias 
– PMSP) e também porque oferece maior resistência às forças horizontais de tração e frenagem, 
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capacidade de suporte estrutural e menor suscetibilidade a deslocamentos em vias com inclina-
ção acentuada elevada. Deste modo, optou-se pela utilização de revestimento rígido. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

3.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada para execução de pavimentação 
em concreto, rede de drenagem pluvial e sinalização, materiais e mão de obra necessários à 
completa execução do projeto básico e atendendo às especificações de serviço e de material 
exigidos pelas normativas pertinentes. 

3.2. A contratada deverá iniciar a prestação dos serviços em até 05 (cinco) dias, contadas a partir 
do recebimento da Ordem de Início dos Serviços concedida pela Secretaria de Obras, e concluir 
os trabalhos no prazo máximo de 3 (três) meses a partir dessa mesma data, podendo ser 
prorrogado por igual período, mediante justificativa da empresa contratada e aceite da secretaria 
contratante.  

3.3.  O prazo de vigência da contratação será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado nos limites 
da Lei. 

3.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela fiscal Carla Aparecida 
Ribeiro dos Santos, de matrícula nº 2502 

3.5. A gestão do contrato será realizada pelo Secretário Municipal de Obras, Renan César Werner 
Poletto, matrícula 5942. 

3.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1. As empresas licitantes deverão atender a todas as normas regulamentadoras segurança e saúde 

do trabalho para execução dos serviços. 
4.2. Os serviços deverão ser executados em conformidade com normativas oficiais existentes, como 

as NBR’s, Especificações de Serviço do DNIT, Especificações de Serviço do DAER, ou Especifica-
ções Técnicas de órgãos relacionados à pavimentação. 

4.3. O controle de qualidade dos materiais empregados e serviços executados seguirão os limites e 
faixas indicados nas respectivas normas. 

4.4. As empresas licitantes deverão realizar vistoria no local, apresentando declaração de que co-
nhecem as condições dos locais de execução do serviço. 

4.5. Será permitida a subcontratação na execução dos serviços de drenagem (execução de caixas de 
drenagem, grelhas, assentamento de tubos, assentamento de meios-fios), não eximindo a Con-
tratada de responsabilidade quanto à qualidade do serviço e dos materiais empregados. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. A Secretaria de Obras responsável pela contratação da empresa, realizará a gestão do contrato 

pelo servidor designado, com a finalidade de acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução dos 
serviços contratados.  

5.2. A contratada deverá iniciar a prestação dos serviços em até 05 (cinco) dias, contadas a partir 
do recebimento da Ordem de Início dos Serviços concedida pela Secretaria de Obras, e concluir 
os trabalhos no prazo máximo de 3 (três) meses a partir dessa mesma data, podendo ser 
prorrogado por igual período, mediante justificativa da empresa contratada e aceite da secretaria 
contratante.  

5.3. O prazo de vigência da contratação será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado nos limites 
da Lei.  

5.4. Os serviços deverão ser executados com observância de todos os atributos técnicos exigidos 
para a obra, comprovados mediante atestados aos órgãos competentes.  

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

6.2. A Secretaria de Obras responsável pela contratação da empresa, realizará a gestão do contrato 
pelo servidor designado, com a finalidade de acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução dos 
serviços contratados. 

6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

6.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

6.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

6.6. A contratada deverá iniciar a prestação dos serviços em até 05 (cinco) dias, contadas a partir 
do recebimento da Ordem de Início dos Serviços concedida pela Secretaria de Obras, e concluir 
os trabalhos no prazo máximo de 2 (dois) meses a partir dessa mesma data, podendo ser 
prorrogado por igual período, mediante justificativa da empresa contratada e aceite da secretaria 
contratante.  

6.7.  O prazo de vigência da contratação será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado nos limites 
da Lei. 

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela fiscal Carla Aparecida 
Ribeiro dos Santos, de matrícula nº 2502 
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6.9. A gestão do contrato será realizada pelo Secretário Municipal de Obras, Renan César Werner 
Poletto, matrícula 5942. 

6.10. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato ou pelos 
respectivos substitutos, conforme caput do art. 117, da Lei nº 14.133/2021.  

 
7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

 
7.1.  O serviço deverá ser realizado, no menor tempo possível e após finalização deverá ser 

entregue a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pela 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Caso haja algum serviço em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta ou que seja de péssima qualidade, deverão ser reparados no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. Neste caso, a nota fiscal será retida até que seja regularizada a pendência, sendo 
autorizado o pagamento após a liberação da pessoa responsável.  

7.3. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente 
ao da prestação do serviço, comprovada a execução dos serviços e juntadas as notas fiscais 
exigidas, conforme calendário de pagamentos a fornecedores. 

7.4. A forma de pagamento será por meio de crédito em conta bancária, devendo a contratada 
informar banco, agência, operação e número da conta bancária em nome da contratada, ou 
através de boleto de cobrança bancária.  

7.5. Quando a cobrança ocorrer por boleto, o mesmo somente poderá ser emitido com código de 
barra padrão FEBRABAN com vencimento apresentação. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 

 
8.1. A contratação será realizada por meio de licitação na modalidade concorrência global, nos 

termos do artigo 28, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
8.2. Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como 
apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

8.3. Os prestadores de serviço ora consultados para cotação foram escolhidos diante das seguintes 
justificativas: 
a) são do ramo pertinente ao objeto demandado; 
b) apresentaram todas as documentações referentes a habilitação jurídica, regularidade fiscal e 

trabalhista, qualificação econômico-financeiro e qualificação técnica. 
c) os preços estão em conformidade com os de mercado, o que caracteriza vantajosa a 

contratação à Administração Pública local. 
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8.4. Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 
comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como 
apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 
14.133/2021: 

 
HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 
HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

b) Prova de regularidade expedida pela Procuradoria Nacional da Fazenda (Certidão Conjunta de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União). 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual. 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, sendo da sede do Licitante. 
e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por tempo de serviço (FGTS). 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (obtida eletronicamente nos sites do TRT-4 e/ou 

Regional correspondente do licitante ou TST). 
 
OBSERVAÇÃO: O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, em prazo não superior a trinta (30) dias da data da apresentação do documento; 

 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Somente serão habilitadas as empresas que apresentarem, além de toda a documentação exi-
gida, ramo pertinente ao objeto desta licitação no seu objeto social (Ato Constitutivo).  
b) Registro e/ou Certificado de inscrição na entidade profissional competente, em nome da lici-
tante, em vigor. (se não constar no CRF). 
c) Comprovação de aptidão por meio de 1 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, com registro em nome do profissional técnico de nível 
superior, pelo qual tenha sido contratado para a execução de obra similar ao objeto do presente cer-
tame e se tratar de obra já concluída. Não será permitida a soma de atestados, portanto, os quanti-
tativos de serviços deverão ser atendidos por um único atestado, que deverá estar devidamente re-
gistrado na entidade profissional competente, em conformidade com o artigo 67, inciso II, da Lei n.º 
14.133/21. No atestado deverá constar discriminadamente os serviços componentes da obra, em 
particular as parcelas de maior relevância conforme tabela: 
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Item Atividade/Serviço Quant. mínima 

1 
Execução de pavimentação rígida em 

concreto 
423,00m² 

 
 
 
 
 
 
 
d) Declaração formal, sob as penalidades cabíveis, da relação explicita dos equipamentos mínimos 

necessários para a execução das obras desta licitação: 
 

EQUIPAMENTOS QUANTIDADE 

Motoniveladora 1 

Retroescavadeira   1 

Escavadeira hidráulica   1 

Rolo compactador liso   1 

Caminhão basculante 1 

Caminhão carroceria 1 

Régua ou treliça vibratória 1 

Compactador a percussão 1 

Formas metálicas de contenção 1 

Bomba de pulverização costal manual 2 

Serra de disco diamantado, auto-propelida 2 

Desempenadeira metálica – float manual 1 

Régua de alumínio comprimento mínimo 3m 2 

 
OBSERVAÇÃO: Na apresentação da relação acima exigida, deverá ser informada a localização e 
operacionalidade desses equipamentos, declarando que os mesmos se encontram em operação e em 
condições de atender aos requisitos técnicos da obra. 
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e) A licitante deverá comprovar que o referido profissional detentor do atestado técnico, per-
tence ao seu quadro permanente, na data prevista para a entrega dos envelopes. Em se tratando de 
empregado, através de cópia reprográfica autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), ou Contrato particular de prestação de serviços em vigor, ou Termo de Compromisso e, no 
caso de sócio da empresa, será confirmado através do Ato Constitutivo e/ou Contrato Social apresen-
tado.  
f) O Responsável Técnico deverá ser o profissional detentor do Atestado de Capacidade Técnica 
apresentado. 
g) Certidão de registro do responsável, ligado ao objeto da presente Licitação, no CREA ou CAU, 
sendo que os certificados expedidos por Conselhos de outras regiões, cuja circunscrição não seja do 
Rio Grande do Sul, deverão receber o visto do CREA-RS (Resolução nº 266/97, art. 4º, CONFEA). 
h) Certidão de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo, com prazo de validade em vigor. 
i) Licenciamento ambiental (Licença de Operação – LO) da empresa licitante, em vigor, para extra-

ção e beneficiamento de minérios (Central de Britagem) ou a comprovação da origem do produto 
mediante termo de compromisso a ser fornecido pela empresa produtora de minérios e, neste 
caso, o respectivo licenciamento ambiental do emissor do termo de compromisso, em vigor. 

j) Declaração formal, sob as penas da lei, de que a empresa dispõe de Equipamentos de Proteção 
Individual (EPIs) para seus funcionários, bem como se responsabiliza pelo fornecimento de uni-
formes contendo a logomarca da empresa. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1. Estima-se para a contratação almejada o valor de R$ 284.146,31 (duzentos e oitenta e quatro 

mil, cento e quarenta e seis reais e trinta e um centavos). 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR TOTAL 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PAVIMENTAÇÃO RÍGIDA NA RUA MADRE 
JUSTINA INÊS, BAIRRO CENTRO, NO MUNICÍPIO 
DE GARIBALDI. 

UN 1 

 
 

R$ 284.146,31 

 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
10.1. O dispêndio financeiro decorrente das aquisições ora pretendidas decorrerá da dotação 

orçamentária: 
 

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
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UNIDADE: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
15.451.0099.1026.0000 – PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 
4.4.9.05.10.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES (534) 
4.4.90.51.91.05.43.00 – PAVIMENTAÇÃO NA RUA MADRE JUSTNIA INÊS (53423) 
 
 

Garibaldi, 13 de março de 2026. 
 
 
 
 

Emília Bortolini Moschetta 
Diretora de Departamento  

     Renan César Werner Poletto 

        Secretário Municipal de Obras 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por:
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17/04/2026 14:35:20 -03:00

Assinado digitalmente por:

RENAN CESAR WERNER POLETTO
008.779.870-09
17/04/2026 15:15:25 -03:00



                                    

 

 

 

 

 

 

VOLUME I - RELATÓRIO DE PROJETO E EXECUÇÃO 
_______________________________________________ 

Projeto de Pavimentação Rígida - Concreto 

 

 

Local: Rua Me Justina Inês 

Trecho: Entre as Ruas Buarque de Macedo e Rua Primeiro de Maio 

Área de pavimento: 846,30 m² 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



    

DADOS GERAIS DA OBRA 

 

Área Total: 846,30 m² 

Comprimento da rua: 116 metros 

Largura da rua: Variável 

 

O presente projeto tem como objetivo promover a substituição do pavimento existente em 

paralelepípedo na Rua Me. Justina Inês pela execução de pavimento em concreto rígido, bem como 

a alteração do sentido de circulação viária de mão única para mão dupla. A necessidade de 

adequação decorre das condições geométricas do trecho, caracterizado por elevada declividade 

longitudinal, o que impõe exigências específicas quanto ao desempenho estrutural e funcional do 

pavimento. 

Em vias com inclinação acentuada, como é o caso da Rua Me. Justina Inês, o revestimento 

em paralelepípedo apresenta limitações operacionais, destacando-se a perda de aderência, o 

desconforto de rolamento e a baixa resistência a esforços dinâmicos gerados pela tração e frenagem 

dos veículos.  

Diante desse cenário, o pavimento em concreto rígido configura-se como a solução mais 

adequada para o trecho, pois oferece maior resistência às forças horizontais de tração e frenagem, 

elevada capacidade de suporte estrutural e menor suscetibilidade a deslocamentos. Além disso, a 

superfície monolítica do concreto proporciona melhor aderência, reduz a probabilidade de erosão 

superficial e garante maior durabilidade e segurança operacional, sobretudo em vias de aclive ou 

declive acentuado. 

  
 

 
 

 



    

APRESENTAÇÃO  

O presente documento, denominado VOLUME I – RELATÓRIO DE PROJETO E EXECUÇÃO, referente 

a “Elaboração de Projeto Executivo de Infraestrutura de pavimentação urbana”, para implantação de 

pavimentação em concreto - Pavimento Rígido. As Coordenadas UTM inicial Longitude: 592079.2888E 

Latitude: 7007858.6630S e Final Longitude: 592185.9488E Latitude: 7007894.9550S. O projeto é 

composto pelos seguintes volumes: 

Volume I: Memorial Descritivo:  

Parte I ESTUDOS (hidrológico, geotécnico e de tráfego) 

Parte II PROJETO (geométrico, terraplenagem, drenagem pluvial, complementares) 

Parte III EXECUÇÃO (normativas a serem seguidas) 

Volume II: Pranchas(plantas baixas e detalhamentos) 

Volume III: Orçamento. (planilha orçamentária sem desoneração, cronograma físico e 

financeiro, BDI e Encargos Sociais) 

 

MAPA DE SITUÇÃO E LOCALIZAÇÃO 



                                                                  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARTE I – ESTUDOS 



                                                                  

 

1. ESTUDOS TOPOGRÁFICOS 
 

O levantamento topográfico executado, utilizou GPS de precisão e receptores para coleta dos 

dados. Foram implantados dois marcos de madeira nos locais em que as bases foram instaladas. 

 

1.1. Locação e Marcação do Eixo Topográfico 
 

O eixo de referência foi implantado no eixo da pista existente e constitui-se no referencial 

para todos os demais elementos do projeto. A locação do eixo foi executada pelos métodos 

topográficos, com o emprego de RTK. 

 

1.2. Levantamento das Seções Transversais 
 

O levantamento de seções transversais foi realizado em correspondência com os pontos 

locados, perpendicular ao eixo implantado e numa amplitude transversal definida pelos limites das 

edificações. Em cada seção levantada foram nivelados na plataforma da pista projetada, no mínimo, 

os seguintes pontos:  

• eixo da pista existente;  

• pontos médios entre o eixo da pista existente - bordas;  

 

1.3. Levantamento cadastral  
 

Fez-se o levantamento de todos os elementos do cadastro e sistema de drenagem existente, 

além das. O levantamento foi realizado com Equipamento RTK e compreendeu:  



                                                                  

Delimitação de edificações, meio-fio, postes, acessos, muros, cercas, bueiros, bocas de lobo 

e caixas coletoras. 

  

2. ESTUDOS DE TRÁFEGO 
 

As vias urbanas a serem pavimentadas serão classificadas de acordo com a Instrução de 

Projeto IP-02 Classificação das Vias da SIURB/PMSP. O Quadro a seguir  resume os principais 

parâmetros de classificação das vias. 

 

 

O trafego será permitido apenas para carros de passeio e vans escolares. Classificação Leve. 

Notas: 
(1) O volume médio diário na faixa mais carregada foi obtido considerando o valor inicial da via e um volume final após 20 anos, 
com crescimento de 5% ao ano. 
(2) Período de projeto (P). A fixação do período de projeto do pavimento de concreto baseia-se na experiência internacional, 
principalmente na observação sistemática de pavimentos em serviço e nas conclusões obtidas em pistas experimentais. O 
período mínimo de 20 anos é normalmente cotejado para projetos de pavimentos de concreto simples na prática nacional para 
este tipo de estrutura de pavimento. Caso seja necessário levar em conta outra duração para esse período basta multiplicar os 
valores de tráfego (TMDC) tabelados pela relação numérica entre o período de 20 anos e o novo período a considerar. 
(3) Fatores de segurança para as cargas, empregados sem respaldo científico mais evidente, não são considerados nesse 
método uma vez que as equações de projeto já resultam, na média, em tensões de tração na flexão de cerca de 30% superiores 
àquelas aferidas em pistas experimentais desenvolvidas pela FAPESP no campus da USP em São Paulo. 
 



                                                                  

 

3. ESTUDOS GEOTÉCNICOS  
 

No caso de vias já dotadas de guias e sarjetas, reforços de pavimentos antigos ou de 

aproveitamento do leito existente, a determinação do índice de suporte do material (CBRsubl ou Mini-

CBRsubl) poderá ser realizada in situ, conforme método ME-47/92 e ME- 56/92 e pela determinação 

expedita do mini-CBR por penetração dinâmica (ME-55/92 da SIURB/PMSP).  

O uso da estrutura atual está em bom estado e representa a solução mais segura, tecnicamente 

correta e economicamente eficiente, servindo de base para o pavimento de concreto projetado. As 

pequenas áreas de encaixe onde o paralelepípedo será removido esta receberá estrutura de 10 

centímetros de solo cimento. 

 Para definição do uso do paralelepípedo como base para a pavimentação em concreto, foi 

realizada cautelosa vistoria in loco, onde foi constatada as boas condições que encontra-se o 

mesmo. Sendo assim a remoção do revestimento atual se fará apenas em pequenas áreas nas 

extremidades, para o encaixe com as ruas transversais e nestes pontos será executada uma 

camadas de solo cimento como base não houve necessidade de sondagem local. 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARTE II – PROJETOS 



                                                                  

5. PROJETO GEOMÉTRICO 
   

O projeto geométrico é baseado primeiramente no levantamento topográfico, limitando os 

alinhamentos prediais e foi elaborado de acordo com as Instruções de Serviço IS/17/91, com as 

Normas de Projetos Rodoviários - DAER - Volume 1- Parte 1: Projeto Geométrico de Rodovias (1991) e 

com as condições locais específicas, como urbanização circundante, volume do tráfego local, 

topografia, eixos interceptantes e altimetria. O Projeto prevê o atendimento das correntes de tráfego 

intervenientes, local e de passagem, disciplinando e ordenando, à custa de algumas restrições à 

situação atual, mas favorecendo prioritariamente a segurança operacional. A pavimentação foi 

projetada de forma a aproveitar ao máximo as condições topográficas do local, evitando-se serviços 

de terraplenagem e a interceptação de construções próximas existentes, considerando-se também 

as condições geométricas adequadas aos tipos de veículos, boas condições de visibilidade, 

simplicidade de locação e construção e sinalização facilmente assimilável que oriente o tráfego com 

segurança. Características Técnicas conforme quadro a seguir: 

Quadro de Características Técnicas 

DISCRIMINAÇÃO ADOTADOS 

Velocidade diretriz 30 km/h 

Pista de rolamento (variável) De 2,50 m 

Até 3,75 m 

Calçadas  NA 

Estacionamento  Sem estacionamento 

Rampa Máxima  25,43% 

 

 

 



                                                                  

6. PROJETO DE TERRAPLENAGEM 
 

6.1 REMOÇÃO DE MATERIAIS  

Neste trecho a movimentação de terraplenagem deverá ser de menor interferência possível.  A 

remoção de materiais somente se fará necessária nas extremidades do trecho para que o pavimento 

em concreto possa ser encaixado em nível com o pavimento das ruas transversais.  

Antes do início dos serviços o trecho pavimentado com paralelepípedo deverá ser compactado 

com rolo. 

6.2 Bota Fora 

Todo o volume oriundo da área de corte será descartado em local de bota fora indicado pelo 

setor de engenharia da Prefeitura Municipal de Garibaldi. Localizado a distância de 

aproximadamente 1,10 km do local da obra, em coordenadas geográficas 29°14'48"S 51°31'49"O. 

Conforme localização a seguir: 

  

LOCALIZAÇÃO DO PONTO DE BOTA FORA NA IMAGEM DE SATÉLITE O alfinete marca o local. Fonte: 

software livre Google Earth, data de 20 de maio de 2025. 

 



                                                                  

7. PROJETO DE DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO PARA TRÁFEGO LEVE 

 

O procedimento simplificado para dimensionamento da estrutura do pavimento de concreto 

deverá ser empregado quando não se dispõe de informações precisas sobre a distribuição das 

cargas por eixo, o que impede o cálculo dos danos por fadiga. Esse método simplificado permite 

estabelecer a espessura da placa de concreto a partir de características da base. 

Este método poderá ser adotado para dimensionamento de pavimentos de concreto para vias 

de tráfego leve, com valor típico de N ≤ 5 X 105. Esta solução possui particular campo de aplicação 

para o caso de vias com declividades acentuadas (entre 18 e 24%). 

Este procedimento simplificado refere-se unicamente aos pavimentos de concreto simples, 

divididos em placas limitadas por juntas que garantam a transferência de carga, dotadas de barras 

de transferência e barras de ligação. 

 

7.1 DETERMINAÇÃO DA ESPESSURA DA PLACA DO PAVIMENTO 

Nas extremidades onde serão removidos os paralelepípedos, deverá ser prevista sobre o 

subleito devidamente compactado uma base de 10 cm de espessura solo cimento executada de 

acordo com as respectivas Instruções de Execução da SIURB/PMSP. 

O concreto empregado na placa deverá apresentar resistência à tração na flexão aos 28 dias 

de 4,5 MPa (característica). A espessura da placa de concreto será determinada em função do tipo 

de tráfego e da base, de acordo com o quadro 

 

Espessuras de Placas de Concreto a serem adotadas 

TRÁFEGO 
PLACA 

CONCRETO  BASE CIMENTO  

LEVE 12 10 
 

A Base de solo cimento somente será executada no início e final do trecho, em locais que foi 
necessário realizar o encaixe do pavimento no pavimento existente das ruas transversais. 



                                                                  

No restante do trecho a base utilizada será a base de paralelepípedo que deverá receber o 
devido tratamento de compactação, limpeza e aplicação de emulsão asfáltica RR-2C. Conforme 
descrição na execução  

 

8. PROJETO DE DRENAGEM 
 

8.1 Drenagem Superficial 

O Projeto de Drenagem Superficial objetiva definir os dispositivos de coleta e condução das 

águas superficiais que precipitam sobre o corpo da via. 

O trecho em projeto possui sistema de drenagem em pleno funcionamento e o qual supre a 

demanda, sendo assim, foi definido que o mesmo será mantido (caixas coletoras de sarjetas com 

grelhas, uma boca de lobo e a tubulação de ligação.  

Porém algumas adaptações deverão ser executadas, tais como: 

para o trecho em projeto foram projetados os dispositivos descritos a seguir. 

 

8.2 Sarjetas Trapezoidal em Concreto  

 
Foi projeto pavimento de concreto sobre o pavimento existente em paralelepípedo . Conforme 

detalhamento em prancha o pavimento irá finalizar a distâncias variáveis do meio fio (adaptadas) 

conforme necessário, formando assim sarjetas que encaminharão as águas até as caixas e boca 

existentes. 

8.3 Meio Fio MFC 

Serão mantidos os meios fios existentes 

 



                                                                  

8.4 Caixa Coletora de Sarjeta com grelha de aço - CCS 

Será instalada UMA caixa coletora com grelha ao final do trecho . Medidas de 1,00x0,7x1,00 

m. 

8.5 Obras de Arte Correntes (BUEIROS) 

Serão instalados tubos BSTC 40 mm para ligação entre a caixa coletora de sarjeta e caixa 

existente, ao final do trecho. Estaca 0+116. 

 

8.6 Avaliação de Bueiros e Caixas Coletoras existentes 

Os bueiros, caixas coletoras e boca de lobo existentes ao longo do trecho 

apresentam-se em condições de funcionamento. Desse modo, o sistema de drenagem 

somente deverá ser implementado com mais uma caixa e sua ligação ao sistema em 

funcionamento. 

 

 



                                                                  

9. PROJETO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
 

9.1 Sinalização vertical 

As placas laterais à via devem ser implantadas com afastamento lateral de 0,30 E 0,40 

m, medido entre a borda lateral da placa e o meio fio, e com altura de 2,10 m medida entre a 

borda inferior da placa e o solo. A rua possuirá velocidades de projeto 30 km/h. 

Categoria dos sinais. Formas e Cores 

 

 

 



                                                                  

a) PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO  

 

 

 

 

 

 

 



                                                                  

b) PLACAS DE ADVERTÊNCIA 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                  

9.2  Materiais 

9.2.1 Chapas 

As placas serão confeccionadas em chapas de aço-carbono (ABNT NBR 7008), zincadas 

em conformidade com a ABNT NBR 11904/2015. 

A modulação ou o quadro de reforço para a fixação das placas aos suportes, deverá 

seguir o Manual de Instalação do fabricante. O conjunto do quadro metálico de sustentação dos 

painéis, suportes das cantoneiras e demais elementos de fixação como parafusos, porcas, 

arruelas deverão suportar a carga de ventos de 40 m/s e um eventual impacto sem que a placa 

se destaque do suporte, não trazendo risco aos demais veículos. 

 

9.2.2  Películas Refletivas 

Toda sinalização vertical será confeccionada com películas retrorrefletivas, com 

exceção da cor preta, apresentando as mesmas cores tanto nos períodos diurnos como 

noturnos. 

As películas refletivas deverão ser constituídas de microesferas de vidro aderidas a uma 

resina sintética. Deverá ser resistente às intempéries e possuir grande angularidade, de maneira 

a proporcionar ao sinal as características de forma, cor e legenda, ou símbolos, e visibilidades 

sem alterações, tanto à luz diurna como à noite, sob luz refletida. 

As cores devem atender a tabela de cromaticidade especificada pela NBR ABNT 

14644/2021 e para os tipos de película em função das características de cada placa, a NBR ABNT 

14891/2021. As películas indicadas são as do Tipo III, e Tipo IV conhecidas como “preto legenda”. 

 

9.2.3 Suportes 

O suporte em aço da placa ou do conjunto de placas colocada lateralmente a via, deve 

ser de 2,10 metros em relação ao solo, inclusive para a mensagem complementar, se esta existir. 

As placas assim colocadas se beneficiam da iluminação pública e provocam menor impacto 

na circulação dos pedestres, assim como ficam livres do encobrimento causado pelos veículos. 



                                                                  

9.2.4 Sinalização Horizontal Projetada 

A sinalização horizontal é composta de marcas, símbolos e legendas, apostos sobre o 

pavimento da pista de rolamento e tem a finalidade, sem desviar a atenção do leito da via pelo 

usuário, de: proibir ultrapassagens, aumentar a segurança e fluidez do trânsito, ordenar o fluxo de 

tráfego e, canalizar e orientar os usuários da via. O Projeto de Sinalização Horizontal consiste em: 

a) Marcas Longitudinais 

• Linhas de divisão de fluxos opostos – LFO  

 

9.2.5 Materiais 

a) Tintas para pavimento. 

- Em função do VDM e revestimento da rodovia, indica-se para a sinalização horizontal 

tinta à base de resina acrílica emulsionada em água, aplicada por “spray” e espessura de 0,5 mm 

e garantia de 2 anos. As características para as tintas acrílicas estão especificadas na norma 

DNIT/100/2018 e ABNT NBR/13699/2021; 

- As linhas de canalização (LCA) e linhas de mesmo sentido (LMS) serão executadas com 

tinta termoplástica por aspersão, espessura de 1,5 mm, e garantia de 24 meses e especificações 

conforme a ABNT NBR 13159/2021. 

b) Retrorrefletividade. 

A retrorrefletividade da sinalização horizontal se fará através da inclusão de microesferas 

de vidro de alta resistência e deverão satisfazer o que preconiza a  

ABNT NBR 16184/2013 no que tange as suas características e métodos de ensaio da ABNT 

NBR 14723/2020 na medição da retrorrefletividade. 

 

 

 

 



                                                                  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARTE III – EXECUÇÃO 



                                                                  

NORMAS A SEREM SEGUIDAS NA EXECUÇÃO DESTE PROJETO 

As Normas citadas a seguir fornecem dados completos sobre os detalhes executivos para 

cada tipo, além dos critérios para o controle de qualidade. 

a) A ABNT NBR 12254/2013 – (solo-cimento — execução de base de solo-cimento – 

procedimento) ; 

b) 047/2004 - ES – Pavimento rígido – Execução de pavimento rígido com equipamento de 

pequeno porte - Especificação de serviço; 

c) DNIT 143/2025 – ES - Pavimentação – Base de solo-cimento – Especificação de serviço 

d) Instruções de Execução da SIURB/PMSP 

 

1. ESPECIFICAÇÃO DE EXECUÇÃO - TERRAPLENAGEM 

 

Os serviços de terraplenagem compreendem a conformação física do leito natural da via, 

conforme projeto. Fazem parte deste serviço basicamente cortes e aterros. 

1.1. Cortes  
 

O serviço de escavação, é simplesmente o corte do terreno natural. As operações de corte 

compreendem a escavação propriamente dita, a carga, o transporte, a descarga e o 

espalhamento do material no destino final (aterro, bota-fora ou depósito). 

Quanto aos materiais ocorrentes nos cortes são classificados:  

Materiais de 1ª categoria: compreendem os solos em geral, de natureza residual ou 

sedimentar, seixos rolados ou não, e rochas em adiantado estado de decomposição, com 

fragmentos de diâmetro máximo inferior a 0,15 m, qualquer que seja o teor de umidade 

apresentado. Compreendem ainda as pedras soltas, rochas fraturadas em blocos maciços de 

volume inferior a 0,5 m³, rochas de resistência inferior à do granito (rochas brandas). A escavação 

destes materiais envolve o emprego de equipamentos convencionais de terraplenagem;  



                                                                  

 

2. ESPECIFICAÇÃO DE EXECUÇÃO - PAVIMENTAÇÃO 
 

A pavimentação compreende a execução de camadas sobre o subleito acabado da via, 

até a camada final de rolamento. Deverão ser seguidas com rigor as normas acima citadas 

referente ao projeto em questão. 

 

2.1. Regularização do subleito  
 

Em área onde o revestimento atual for removido o subleito deverá ser regularizado e 

compactado segundo o procedimento da Norma DNIT 137. 

Inicialmente o preparo da superfície é procedida uma verificação geral, mediante 

nivelamento, comparando-se as cotas da superfície existente (camada final) com as cotas 

previstas no projeto. 

O teor de umidade dos materiais utilizados na regularização do subleito, para efeito da 

compactação, deve estar situado no intervalo que garanta um ISC no mínimo igual ao ISC de 

projeto, adotado para o subleito; 

Caso o teor de umidade apresenta-se abaixo do limite mínimo especificado, procede-se 

ao umedecimento da camada, através de caminhão-tanque irrigador. Se, por outro lado, o teor 

de umidade de campo excede ao limite superior especificado, o material é aerado, mediante 

ação conjunta da grade de discos e da motoniveladora. 

Concluída a correção da umidade, a camada é conformada e em seguida liberada para 

a compactação; 

O equipamento de compactação utilizado deve ser compatível com o tipo de material, 

área e as condições de densificação pretendidas para a regularização do subleito; 

O grau de compactação mínimo a ser atingido é de 100%, em relação à massa específica 

aparente seca máxima obtida no ensaio de compactação adotado como referência (energia 

normal ou intermediária do método DNER-ME 129/94); 



                                                                  

 

2.2. Base Solo Cimento (10 cm) 
 

A rua em projeto é revestida por paralelepípedo em ótimas condições. Porém, nas 

extremidades do trecho o material deverá ser removido para encaixe do pavimento de 

concreto na mesma cota de nível dos pavimentos das ruas tranversais. Sendo assim, a 

execução da pavimentação em concreto terá duas situações. 

Primeiro: Em sua maior parte a pavimentação em concreto deverá ser executado 

sobre calçamento (paralelepípedo) existente e que servirá de base. 

Segundo: No início e final do estaqueamento o revestimento existente deverá ser 

removido e a base será de solo cimento  no qual  poderá ser utilizado na mistura o próprio 

solo do subleito ou de solos selecionados, desde que atenda a norma. A mistura poder ser na 

pista, ou em outro local apropriado, e transportado até o local da obra.  

A mistura de solo e material granular, deve sofrer um processo de pulverização 

eficiente que garanta a ausência de grumos. Ao final deste processo, exige-se que no mínimo 

80 % do material seja reduzido a partículas de diâmetro inferior a 4,75 mm. 

Todas as operações necessárias ao preparo da mistura final devem ser realizadas na 

central, restando apenas o transporte da mistura já pronta para a pista, onde deve ser 

espalhada, umedecida, se necessário, e homogeneizada com as devidas precauções, e de 

modo que, após a compactação, apresente espessura, greide longitudinal e seção 

transversal indicados no projeto.  

A área para receber a mistura de solo-cimento deve estar preparada no que se refere 

à drenagem, nivelamento e seção transversal, conforme fixados no projeto. 

a) Correção e homogeneização da umidade: 

A variação do teor de umidade admitido para o material no início da compactação 

é de ± 1 % da umidade ótima de compactação. Caso o teor de umidade esteja abaixo do 

limite mínimo especificado, deve ser procedido o umedecimento da camada com 

caminhão-tanque distribuidor de água, seguido da homogeneização pela atuação de grade 



                                                                  

de discos e motoniveladora. Se o teor de umidade de campo exceder ao limite superior 

especificado, deve-se aerar o material mediante ação conjunta da grade de discos e da 

motoniveladora, para que o material atinja o intervalo da umidade especificada. Concluída 

a correção e homogeneização da umidade, o material deve ser conformado de maneira a se 

obter a espessura especificada após a compactação. 

b) Compactação deverá ser executada com rolos vibratórios portáteis ou sapos 

mecânicos. 

Encerrada a fase de mistura, é realizada a compactação da camada de base de 

acordo com a seção especificada em projeto. No segmento experimental realizado na fase 

inicial da obra, devem ser verificadas diferentes formas de compactação de modo a definir 

os procedimentos a serem obedecidos no decorrer da obra. Nesta fase, deve-se estabelecer 

o número de passadas necessárias dos compactadores para atingir o grau de compactação 

especificado e, sempre que houver variação no material ou equipamento empregado, deve 

ser realizada nova determinação. O tempo decorrido entre a adição da água na mistura de 

solo-cimento e o início do espalhamento não deve ser superior a 1 hora, a menos que, a 

critério da fiscalização, e devidamente comprovado por ensaios, constate-se a possibilidade 

de aumentar este tempo. Em qualquer hipótese, o limite máximo de tempo entre a adição da 

água e o final da compactação deve ser de 3 horas. A compactação deve evoluir 

longitudinalmente, iniciando pelas bordas. Nos trechos em tangente, a compactação deve 

prosseguir das duas bordas para o centro, em percursos equidistantes do eixo. Os percursos 

ou passadas do equipamento utilizado devem distar entre si de forma tal que, em cada 

percurso, seja recoberta metade da faixa coberta no percurso anterior. Nas partes adjacentes 

ao início e ao fim da base em construção, a compactação deve ser executada 

transversalmente ao eixo. Durante a compactação, se necessário, pode ser promovido o 

umedecimento da superfície da camada, mediante emprego de caminhão-tanque 

distribuidor de água. Esta operação é exigida sempre que o teor de umidade estiver abaixo 

do limite inferior do intervalo de umidade admitido para a compactação. 

c) Espessura da camada compactada  

A camada compactada deve ter espessura no intervalo entre 10 cm e 20 cm. Quando 

houver necessidade de se executar camadas de base com espessura final superior a 20 cm, 



                                                                  

estas devem ser subdivididas em camadas parciais, sendo 10 cm a espessura mínima 

permitida após compactação, para as camadas subdivididas. Nesta fase, devem ser 

tomados os cuidados necessários para evitar a adição de material na fase de acabamento. 

 

2.3 Fôrmas nas juntas de construção longitudinal com Barras de ligação 

As fôrmas deverão ser fixadas de acordo com as juntas longitudinais conforme projeto de 

paginação das juntas. 

Devem ser locadas topograficamente com verificação do alinhamento e do nivelamento, 

ser fixadas com ponteiros de aço no máximo a cada metro, ser calçadas em toda a sua extensão 

de modo a suportar os esforços inerentes ao trabalho. Deverá também ser efetuada verificação 

do fundo de caixa. 

O topo das fôrmas deverá coincidir com a superfície de rolamento prevista, não se 

admitindo espessura ao longo de toda a seção transversal inferior à especificada no projeto. A 

fôrma servirá de apoio para o equipamento de pavimentação que irá deslizar sobre a fôrma, 

assim o equipamento de pavimentação deverá ter comprimento superior a largura das juntas 

longitudinais. 

Nas faces que estarão em contato com o concreto deverá ser passado desmoldante. 

A fôrma deverá ser perfurada para inserção no concreto fresco das barras de ligação para 

servirem de espera para a próxima etapa de concretagem. As barras de ligação deverão ter 

pintura anti-oxidante, de aço CA 50 corrugado com bitola de 10 , comprimento 76 cm e 3 barras 

espaçamento de 90 cm. 

 

2.4 Tela de aço 

Conforme indicado no projeto, nas placas de dimensões irregulares (não retangulares ou 

não quadradas) e no entorno das caixas de captação, em vias com inclinação superior a 15%, em 

curvas com ângulo inferior a 140°, deverá ser implantada uma tela soldada do tipo Q138 a 5 cm 



                                                                  

da superfície do pavimento e no máximo a 1/3 da parte superior da placa, devendo distar 5 cm de 

qualquer bordo da placa. 

Deverão ser usados espaçadores treliçados para garantir a posição correta da tela. 

 

2.5 Concreto 

A composição (traço) do concreto deverá ser determinada por método racional, 

conforme as NBR 12655 e NBR 12821. Todos os componentes abaixo já deverão vir misturados para 

serem entregues na obra, portanto não é permitido acrescentá-los aós a dosagem na central de 

concreto. A empresa de serviços de concretagem deverá apresentar para a fiscalização o traço 

e os ensaios que comprovem que o concreto atende os requisitos abaixo: 

– Resistência característica à tração na flexão fctmk ≥ 4,5 Mpa ou fck 40 MPa aos 28 

dias outra idade de controle definida em projeto. 

– Os tipos de cimento Portland devem seguir a NBR 16697 e DNIT 050 - EM 

Preferencialmente do tipo CP-II. 

– Agregados, água e aditivos deverão seguir os requisitos do DNIT 047- item 5. 

– Fator A/C no máximo 0,50. 

– Slump mais firme do tradicional. Nesta obra deverá ser de 8+-2 cm. 

– A dimensão máxima característica do agregado não deverá exceder 1/4 da 

espessura da placa do pavimento ou 50mm. 

– Teor de argamassa entre 48% e 52%. 

– Compensador de retração: 1,5% a 3% sobre o consumo de cimento. Composição: 

adição mineral inorgânica de óxido de cálcio tratado e não contem cloretos e sulfoaluminato. O 

mesmo deverá ser adicionado ao concreto para Minimizar a formação de fissuras e trincas, 

resultantes da perda de volume do concreto durante o processo de cura e secagem. Isso aumenta 

significativamente a durabilidade, a vida útil e a estabilidade dimensional do pavimento.  

Atender a NBR 11801; ASTM C 232:2004; ASTM C157; ACI 223-10 



                                                                  

Macro fibra sintética estrutural deverá ser adicionada ao pavimentos de concreto para 

inibir a abertura das fissuras, bem como a sua propagação, dar maior resistência a fissuração, 

impacto e desgaste e reforçar as características que deve ser superior ao concreto simples. 

Quantidade deve ser de 4,0 kg/m³. O fabricante deverá emitir ART que comprove que o processo 

de fabricação está em acordo com as normas: NBR 16940-02/21 Concreto Reforçado com Fibras 

– Determinação das Resistências à Tração na Flexão e NBR 16942-02/21 – Fibras Poliméricas para 

Concreto – Requisitos e Métodos de Ensaio. Os ensaios devem ser realizados por laboratórios com 

acreditação INMETRO. Características mínimas: diâmetro equivalente (≥ 0,30 mm), comprimento 

unitário (Ld > 30mm a Ld < 50mm máximo), módulo de elasticidade ≥ 3,0 GPa, tipo de polímero 

(poliafinas derivada de polipropileno), tratamento superficial, fator de forma e resistência a 

alcalinidade. O teor de fibra, em quilogramas por metro cúbico de concreto (kg/m³), deve ser o 

necessário para atingir a resistência residual média de pelo menos 1,89 MPa a 0,5 mm CMOD (FR1) 

e uma resistência residual média de pelo menos 1,75 MPa a 3,5 mm CMOD (FR4) com K90 

(Percentual de confiabilidade de resultado), para o concreto de referência com resistência à 

tração na flexão (LOP) de 4,5 Mpa. 

 

2.6 Equipamentos para execução 

Para a execução do pavimento rígido deverá ser utilizado equipamento compatível com as 

características da obra e necessidade de produtividade para a situação em questão. Esses 

equipamentos estão descritos e especificados nanorma DNIT 047 e DNIT048 podem ser do tipo 

régua ou treliça vibratória . 

 

2.7 Equipamentos auxiliares 

1. Formas metálicas de contenção para juntas de construção; 

2. Bomba de pulverização costal manual (mínimo duas); 

3. Serras de disco diamantado, auto-propelidas (mínimo duas); 

4. Lona plástica, para em caso de chuva proteger-se o concreto fresco; 

5. Desempenadeira metálica - Float manual (comprimento da pá: 1,50 m); 

6. Elementos para texturização: Vassoura de piaçava ou pente metálico; 



                                                                  

7. Réguas de alumínio de comprimento ≥ 3m com secção retangular, para aferição do 
nivelamento da superfície acabada; 

8. Ferramentas manuais de pedreiro e armador (pás, enxadas, turquesas,etc); 

9. Régua para pré corte das juntas de controle. 

 

2.8 Mistura, transporte, lançamento e espalhamento do concreto 

O concreto deverá ser produzido em centrais de concreto, com oatendimento integral das 

condições estipuladas na norma NBR 7212. 

O transporte do concreto deverá ser feito em caminhões betoneira preparados para este 

fim. O período máximo entre a mistura (a partir da adição da água) e o lançamento do concreto 

deverá ser de até 90 minutos, NÃO SENDO PERMITIDO A UTILIZAÇÃO DE INIBIDORES DE HIDRATAÇÃO 

OU RETARDADOR DE INÍCIO DE PEGA. 

O espalhamento do concreto pode ser feito com auxílio de ferramentas manuais ou 

mecanizada devendo-se garantir uma distribuição homogênea de modo a regularizar a camada 

na espessura a ser adensada. 

 

2.9 Adensamento e conformação do concreto 

O equipamento para execução do pavimento de concreto será, preferencialmente, de 

pequeno porte do tipo régua, treliça ou rolo vibratório. 

A verificação da regularidade longitudinal da superfície deverá ser feita por meio de uma 

régua de alumínio com mais de 3 metros de comprimento. Qualquer variação na superfície, 

superior a 5 mm, seja uma depressão ou uma saliência, deverá ser corrigida de imediato. 

Não deverá ser usado vibrador de imersão para esta obra em função de sua inclinação. 

 

2.10 Acabamento e texturização do concreto 

O acabamento final do concreto deverá ser realizado, primeiramente, por meio da 

utilização do float manual (desempenadeira de cabo longo) para o desempeno final do 



                                                                  

pavimento. Estes serviços devem ser executados imediatamente após o adensamento do 

concreto realizados pela régua ou treliça vibratória. 

Logo a seguir, deve-se proceder com a texturização do pavimento, que deve estar de 

acordo com os parâmetros definidos em projeto e validados pelo contratante. Para tanto deve- 

se fazer uso de pentes metálicos que provocarão ranhuras  mais profundas. 

A texturização será realizada na direção transversal à faixa concretada, de forma 

homogênea e constante, afim de obter ranhuras contínuas, uniformes e alinhadas ao longo do 

pavimento como um todo. As ranhuras devem ser leves para não comprometer o acabamento 

final do pavimento e evitar geração acentuada de ruídos. 

 

2.11 Cura do concreto 

Deve ser empregada a cura química, com produto a base PVA, polipropileno ou parafina, 

com pigmentação branca (clara), que obedeça os requisitos descritos na norma ASTM-C 309. O 

produto deve ser aplicado em toda a superfície do pavimento de conforme indicação do 

fabricante e no mínimo 0,4 Litro/m². 

Este serviço deve ser executado por meio de aspersão imediatamente após a execução 

da texturização na superfície do pavimento de concreto. Como o período total de cura será de 7 

dias portanto não ter quaisquer tipos de tráfego, mesmo de pedestes, sobre o pavimento. 

Caso as condições climáticas apresentem-se muito exacerbadas, calor ou frio e/ou vento 

em demasiado, deve-se proceder cura complentar cobrindo o pavimento, durante 7 dias, com 

mantas de geotêxtil umidificadas ou lona plástica. 

 

2.12 Juntas de Construção transversais  

As juntas de construção transversais ocorrerão a cada 6 metros para travamento das 

placas. A fôrma será posicionada de acordo com paginação do projeto e será executada uma 

viga de acordo com o projeto. Viga de 20 x 40 cm concretada juntamente com a placa. 

 



                                                                  

2.13 Juntas de expansão 

São utilizados em encontro com OAEs, caixas de drenagem e no encontro com outro 

pavimento de concreto onde não coincidam as juntas de controle. Confeccionado com 

POLIESTIRENO EXPANDIDO (EPS), OU ISOPOR. 10 a 20 cm. 

 

2.14 Desmoldagem 

As formas só poderão ser retiradas decorridas ao menos 12 horas da finalização da 

concretagem (atentar para as especificações do concreto) e, desde que o concreto possa 

suportar sem nenhum dano a operação de desmoldagem. Durante a desmoldagem deverão ser 

tomados os cuidados necessários para evitar o esborcinamento nos cantos das placas. 

Recomenda-se que as faces laterais das placas, ao serem expostas pela remoção das 

fôrmas, sejam imediatamente protegidas por processo que lhes proporcione condições de cura 

análogas às da superfície do pavimento. 

 

2.15 Juntas de controle transversais – corte com disco diamantado 

A profundidade do corte será de 1/3 da espessura da placa e sua largura será de 3 mm. 

Adotar uma estratégia de corte na qual os panos venham sendo reduzidos, aliviando assim as 

tensões incidentes. 

A locação das seções onde serão executadas as juntas deverá ser feita por medidas 

topográficas, devendo ser determinadas as posições futuras por pontos fixos estabelecidos nas 

duas margens da pista ou, ainda, sobre as formas estacionárias. 

As juntas deverão obedecer a paginação do projeto e serem serradas no final de pega do 

concreto, momento no qual o concreto jovem já se encontra endurecido e é possível apoiar o 

equipamento de corte sem provocar depressões no concreto. Vai depender das condições 

climáticas, do concreto e diversos outros aspectos mas, na grande maioria dos casos ele se dá 

por volta de 6-12h após a concretagem. 

 



                                                                  

2.16 Selagem de juntas 

Nos projetos onde não foi especificado o uso de barras de transferência, as juntas serão 

seladas apenas com areia fina. 

Porém nos projetos onde foi especificado barras de transferência deve-se realizar a 

selagem das juntas como segue: 

• dias após realizar o corte das juntas de controle, realizar um segundo corte com 6 mm 

com profundidade de 25 mm. 

• Aguardar 28 dias pois o concreto jovem ainda irá dilatar e retrair. 

• Limpar as juntas com água pressurizada e compressor de ar 

• Inserir corpo de apoio no reservatório da junta. 

• Introduzir o selante moldado a frio tipo SILICONE AUTONIVELANTE monocomponente de 

módulo ultra-baixo permanecendo flexível de (-)29 a 149°C. 

• dias após a aplicação do selante a pista fica liberada ao tráfego. 

 

2.17 Juntas de Construção Longitudinal – Sempre com barra de ligação 

ranhurada. 

Selagem desta junta deverá ser com PU; 

 

2.18 Aplicação de Emulsão Asfáltica 

Emulsão RR-2C fara a ligação/aderência entre a base e as placas de concreto que serão 

executadas posteriormente, não será utilizado lona pois a inclinação das vias é superior a 15%. 

 

 

 

 

 



                                                                  

2.19 Memória de Cálculo para Determinação do Consumo de Aço nas Juntas

 

 

Responsável: Eng. Fernão Nonemacher Dias Paes Leme Atualizado em: 05/06/23

  Campos editáveis

12,00 Espessura da placa de concreto (cm) Largura da faixa de acostamento (m) 0,50

7,00 Largura da plataforma (m) Largura da faixa de rolamento (m) 2,50

3,00 Comprimento da placa (m) Quantidade de faixas de rolamento (un) 2,00

2,52 Volume de concreto (m³) Largura da pista (m) 5,00

0,00 Largura da faixa de segurança (m) Quantidade de juntas longitudinais (un) 1,00

30,00 Espaçamento entre as BT(cm) Diâmetro da BT (mm) 20,00

23,00 Quantidade de BT (un) Massa nominal do Aço CA-25 - Ø 20 mm (kg/m) 2,466

46,00 Comprimento da BT (cm) Consumo de Aço CA-25 para as BT (kg/m³) 10,35

PARÂMETROS DE PROJETO

17,5 - 22,0

Até 17

Espessura da placa 

(cm)

Dimensões das barras de transferência para pavimento de concreto simples

BARRAS DE TRANSFERÊNCIA (BT) - AÇO CA-25

Diâmetro (mm) Comprimento (cm) Espaçamento (cm)

20

32 46 30

Memória de Cálculo para Determinação do Consumo de Aço nas Juntas

22,5 - 30,0

46 30

25 46 30

40 46 30

CONSUMO DE AÇO CA-25 PARA AS BARRAS DE TRANSFERÊNCIA

> 30,0

Nas juntas transversais são consideradas 23 barras de transferência espaçadas a cada 30 cm. O comprimento deste tipo de barra é igual a 46 cm

com bitola de 20 mm e massa nominal igual a 2,466 kg/m.  Portanto, o consumo de aço CA-25 previsto é igual a:

Assim, o consumo de aço CA-25 destinado ás barras de transferência, para 1 m³ de concreto simples, é igual a 10,35 kg.

Consumo de aço = 23 x 0,46 m x 2,466 = 26,09 kg, para um volume de concreto simples igual a 2,52 m³.



                                                                  

 

 

 

5,0 Largura da placa de concreto (m) - 𝑏 Tensão admissível no aço (MPa) - 𝑆 333,33

0,12 Espessura de placa de concreto (m) - ℎ Área da seção de aço necessária (cm²/m) - 𝐴𝑠 0,73

24.000 Peso específico do concreto - igual 24.000 N/m³ - 𝛾𝑐 Espaçamento entre as BL (cm) - 𝑒𝐵𝐿 90,00

500 Tensão de escoamento do aço CA-50 (MPa) - 𝑓𝑦 Diâmetro necessário da BL (mm) - 𝑑 8,0

1,70 Coeficiente de atrito entre a placa e o sistema de apoio (geralmente tomado de 1,5 à 2,0) - 𝑓 Diâmetro adotado da BL (mm) 10,0

333,33 Tensão admissível no aço (MPa) - 𝑆 Diâmetro da BL (cm) - 𝑑 1,000

7,50 Margem de segurança para prevenir um possível desalinhamento da barra (cm) Comprimento da BL (cm) - ℓ𝑏 76,0

2,45 Tensão de aderência entre o aço e o concreto, em geral tomada igual a 2,45 Mpa - τ𝑏 Comprimento da BL adotado da BL (cm) 10,0

90,0 Espaçamento entre as BL (cm) Diâmetro da BL (mm) 10,0

3,0 Quantidade de BL (un) Massa nominal do Aço CA-50 - Ø 10 mm (kg/m) 0,617

76,0 Comprimento da BL (cm) Consumo de Aço CA-50 para as BL (kg/m³) 0,56

Assim, o consumo de aço CA-50 destinado às barras de ligação, para 1 m³ de concreto simples, é igual a 0,56 kg/m³.

5,24 Consumo de Aço CA-50 (kg/m³)

10,35 Consumo de Aço CA-25 (kg/m³)

0,02 Consumo de arame recozido 18 BWG (kg/m³)

Consumo de aço = 3 x 1 x 0,76 m x 0,617 = 1,41 kg, para 2,52 m³ de concreto simples.

RESUMO DA QUANTIDADE DE MATERIAIS

CONSUMO DE AÇO CA-50 PARA AS BARRAS DE LIGAÇÃO

DIÂMETRO DA BARRA DE LIGAÇÃO

COMPRIMENTO DA BARRA DE LIGAÇÃO

Nas juntas longitudinais são consideradas 3 barras de ligação espaçadas a cada 90 cm em cada uma das juntas longitudinais, sendo no total 1

juntas longitudinais ao longo do segmento de 7 m de largura.

O comprimento deste tipo de barra é igual a 76 cm com bitola de 10 mm e massa nominal igual a 0,617 kg/m. Portanto, o consumo de aço CA-50

é igual a:

𝐴  
𝑏  𝑓  𝛾  ℎ  𝑒  

    𝑆
𝑆  

 

 
 𝑓 

   
 

 
 

   

  
+7,5



                                                                  

3 ESPECIFICAÇÃO DE EXECUÇÃO - DRENAGEM 

 

Para execução deste sistema, será utilizado retroescavadeira, ou equipamento de igual 

finalidade. A vala deverá ser escavada com o intuito de dar caimento ao seu fundo. O reaterro da 

vala deverá ser executado em camadas de 20 cm, sendo compactadas por equipamento a 

percussão mecânica.  

As caixas coletoras deverão ser executadas em blocos estruturais de concreto ou em 

paredes maciças de concreto. As entradas das caixas deverão receber acabamento posterior ao 

assentamento dos tubos, para evitar fuga de água da rede para o solo.  A disposição da grelha 

deverá ter as barras de ferro contrárias a direção do trânsito. 

A caixas com grelha deverão ser instaladas no alinhamento da sarjeta. Conforme prancha 

de Projeto de Drenagem. 

 

3.1. Escavação de solo de primeira categoria 
 

Os serviços consistem na execução de escavação mecanizada de valas de profundidades de 

1,20 e 1,50 m para assentamento da rede de águas pluviais, incluindo marcação planialtimétrica, 

equipamentos, mão-de-obra e materiais indispensáveis à execução dos serviços.  

 

3.2. Lastro com material granular para assentamento de tubos (e=15cm) 
 

Deverá ser executado uma camada de 15 cm de material granular, com intenção de regularizar 

o fundo da vala. Para o fundo das valas de escavação serão adotadas larguras superiores ao 

diâmetro dos tubos para facilitar a operação de instalação.  

 

 



                                                                  

3.3. Tubos de concreto para redes coletoras pluviais de diâmetro (40 mm) 
 

Assentamento de tubo de concreto sobre lastro de material granular. Os tubos deverão 

obedecer ao caimento estipulado em projeto.  Os tubos deverão ser alinhados, com montante e 

jusante encaixados peça a peça.  

 

3.4. Reaterro mecanizado de valas 
 

O material utilizado no reaterro das valas deverá ser compactado de forma mecânica, a fim 

de alcançar compactação de 100%, conforme ensaios do projeto. 

 

4. ESPECIFICAÇÃO DE EXECUÇÃO - SINALIZAÇÃO 
 

Superfície deve estar seca, livre de sujeira, óleo, agente de cura, graxa ou qualquer outro 

material estranho que possa prejudicar a aderência da sinalização a ser executada. 

A película de cura química pode ser removida através do processo de escovamento 

mecânico e jateamento de agua quente sob pressão. 

A sinalização horizontal em pavimentos de concreto devido a superfície de coloração mais 

clara e para que a visibilidade diurna seja eficiente, é necessário utilizar pintura de coloração preta 

para o contraste adequado da sinalização, para posterior pintura da faixa de sinalização 

propriamente dita, feita com cor branca. 

 

4.1. Sinalização Vertical 
 

As placas deverão ser instaladas em região limpa, com escavação vertical executada com 

cavadeira ou ferramenta similar. A placa deverá ser fixada de modo que não há movimentação 

no seu eixo. Conforme detalhamento em prancha. 



                                                                  

4.2. Sinalização Horizontal 
 

Para a aplicação de sinalização em superfície com revestimento de concreto, deve ser 

respeitado o período de cura do revestimento. Caso não seja possível, a sinalização poderá ser 

executada com material temporário, tal como tinta de durabilidade reduzida; 

A superfície a ser sinalizada deve estar seca, livre de sujeira, óleos, graxas ou qualquer 

outro material que possa prejudicar a aderência da sinalização ao pavimento; 

Na reaplicação da sinalização deve haver total superposição entre a antiga e a nova 

marca/inscrição viária. Caso não seja possível, a marca/inscrição antiga deve ser definitivamente 

removida. 

 

5.  CONTROLE DE QUALIDADE E ENSAIOS 

 *  A variação na largura das placas for inferior a ± 5% em relação às especificadas.  

 * A espessura mínima verificada for ≥ àquela definida em projeto.  

 * Não serão aceitas placas com espessura inferior à especificada.  

A empresa vencedora da licitação deverá apontar laboratório que irá realizar os ensaios e 

controle de qualidade para a prefeitura que terá poder de veto caso este laboratório não 

apresente os requisitos técnicos necessários.  

 

5.1. Controle geométrico  

Durante a execução de cada trecho de pavimento definido para inspeção, procede-se à 

relocação e ao nivelamento do eixo e dos bordos, de 20m em 20m ao longo do eixo, para verificar 

se a largura e a espessura do pavimento estão de acordo com o projeto.  

Para a verificação da espessura, esta relocação e nivelamento deverão ser  

feitos nos mesmos pontos, tanto no topo da sub-base (antes da execução do pavimento de 

concreto), como no topo do pavimento de concreto (após a sua execução).  



                                                                  

O trecho de pavimento será aceito quando:  

 

5.2. Controle do acabamento superficial  

Após a conclusão de cada trecho, antes da liberação ao tráfego, este deverá ser avaliado 

quanto ao conforto e à suavidade ao rolamento de acordo com a especificidade e velocidade 

limite da via, e conforme a norma DNIT 063 - PRO (Pavimento de Concreto - Avaliação Subjetiva).  

O laudo desta avaliação deverá atribuir ao trecho inspecionado um conceito sobre a 

condição geral da estrutura e do comportamento da pavimentação, avaliando os aspectos de 

integridade, capacidade e regularidade superficial, resistência à derrapagem, potencial de 

hidroplanagem e outros. Este conceito será dado por uma nota entre 0 e 100, sendo aprovados 

quanto a estes aspectos somente os trechos que apresentarem nota igual ou superior a 40.  

Caso o trecho não seja aceito, a superfície do pavimento deverá ser reparada e, caso isto 

não seja possível, os trechos considerados com acabamento ruim deverão ser demolidos e 

refeitos.  

 

5.3. Determinação da resistência do concreto  

A resistência à tração na flexão, na idade de controle fixada no projeto, será determinada 

em corpos de prova prismáticos, conforme procedimentos constantes nas normas NBR 5738 e 

NBR 12142. Poderá ser realizado o controle tecnológico através da resistência característica à 

compressão axial equivalente (fck) desde que determinada em ensaio a correlação, utilizando-

se os materiais que efetivamente serão aplicados na obra. A resistência à compressão axial será 

determinada em corpos de prova cilíndricos, moldados e ensaiados conforme os requisitos e 

procedimentos constantes nas normas NBR 5738 e NBR 5739.  

Lotes: A cada trecho de no máximo 2.500m² de pavimento, definido para inspeção, 

deverão ser moldados aleatoriamente e de amassadas diferentes, no mínimo, 6 exemplares de 

corpos de prova sendo cada exemplar constituído por, no mínimo, 2 corpos de prova prismáticos 

ou cilíndricos. Na identificação dos corpos de prova deverá constar a data da moldagem, a classe 

do concreto e outras informações julgadas necessárias.  



                                                                  

Resistência caracterìstica: A resistência característica estimada do concreto do trecho  

inspecionado à tração na flexão ou à compressão axial: fctmk,est = fctm28 - Ks ou fck,est = fc28 

– Ks  

fctmk,est = valor estimado da resistência característica do concreto à tração na flexão;  

f ctm28 = resistência média do concreto á tração na flexão, na idade de 28 dias; fck, est = valor 

estimado da resistência característica do concreto à compressão axial;  

fc28 = resistência média do concreto à compressão axial, na idade de 28 dias; s = desvio padrão 

dos resultados;  

k = coeficiente de distribuição de Student;  

Aceitação automática: será aceito automaticamente quanto à resistência do concreto, 

quando se obtiver uma das seguintes condições: ƒctM, est ≥ ƒ ctM,k ou ƒck, est ≥ ƒck.  

Quando não houver aceitação automática deverão ser extraídos no trecho, em pontos 

uniformemente espaçados, no mínimo, 6 corpos de prova cilíndricos de 15 cm de diâmetro, 

segundo a norma NBR 7680, ou corpos de prova prismáticos, conforme a norma ASTM-C 42, os 

quais serão ensaiados respectivamente à compressão axial (norma NBR 5739) e à tração na 

flexão (norma NBR 12142). Estes corpos de prova devem ser extraídos das placas que 

apresentarem as menores resistências no resultado do controle.  

Com os resultados obtidos nestes corpos de prova será determinada a resistência 

característica pela fórmula f ctM, est = fctM28 – Ks ou f ck, est = fc28 – Ks. O trecho será aceito se 

for atendida a condição ƒ ctM, est ≥ ƒ ctM,k ou ƒ ck, est  ≥ ƒ ck. Caso esta condição não seja atendida 

deverá ser feita revisão do projeto, adotando para a resistência do concreto do trecho a 

resistência característica estimada e a espessura média determinada no controle geométrico.  

Se o trecho ainda não for aceito deverá ser adotada, de acordo com o parecer da 

Fiscalização e sem ônus para o Contratante, uma das seguintes decisões:  

• Aproveitamento do pavimento, com restrições ao carregamento ou ao uso.  

• Reforço do pavimento.  

• Demolição e reconstrução pavimento.  



                                                                  

 

6. CONTROLE DE TRAFEGABILIDADE E SEQUÊNCIA EXECUTIVA 

 

A contratada é responsavel pelo controle de trafegabilidade (pedestres, automóveis e 

outros) sobre o pavimento a ser executado e sobre o pavimento já executado. 

A liberação do tráfego sobre pavimento já executado acontecerá somente após o 

concreto atingir a resistência de projeto. Esta informação deverá ser fornecida pela empresa 

contratada para fornecimento do concreto e tal informação deverá ser devidamente 

documentada. Este prazo não poderá ser inferior a 7 dias período no qual o concreto ainda 

encontra-se em período de cura. 

 

7.        LIMPEZA E ACEITE DA OBRA 

Deverá ser efetuada a completa limpeza da pista antes de sua liberação por completo ao 

tráfego. A obra deve ser liberada apenas após a completa execução dos serviços de sinalização 

horizontal. 

O contratante através do seu corpo técnico irá analisar todas os relatórios de controle de 

qualidade e ensaios para aceite da obra. 

A obra será considerada aceita e entregue somente após entrega do relatório final 

comprovando estarem cumpridos todos os requisitos do controle de qualidade baseados nos 

ensaios realizados. A prefeitura reserva-se o direito de não aceitar a obra caso os resultados não 

estejam de acordo com os critérios normativos estabelecidos, bem como pode pedir a realização 

de novos ensaios tantos quantos forem necessários para essa avaliação. 
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PROJETO: 

RUAS: Área               846,30 m²

ORÇAMENTO SEM DESONERAÇÃO BDI 24,23%

BDImod 15,65%

Item Referencial Código Descrição do Serviço Unidade  Quantidade 
Preço Unitário S/ 

BDI
MDO MATERIAL Preço Unitário C/ BDI Preço Total Memória de Cálculo MDO MATERIAL

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA

1.1 Composição CPU 2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA UNID. 1,00                  17.262,35R$             20.715,89R$             729,13R$                    R$                               21.445,02  R$             21.445,02  R$                  20.715,89  R$                           729,13 

 R$             21.445,02 
2 SERVIÇOS PRELIMINARES

2.1 SINAPI 103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS dimensões (2,40 x 1,20 metros) m²                   2,88  R$                462,77 40,47R$                      534,43R$                    R$                                     574,90  R$               1.655,71  R$                       116,56  R$                        1.539,15 
2.2 Composição CPU 1 MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UNID. 1,00                  4.561,68R$                738,41R$                   4.928,57R$                 R$                                 5.666,98  R$               5.666,98  R$                       738,41  R$                        4.928,57 

2.3 SINAPI-I 010775 LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, PARA ESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS (NAO INCLUI MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO) Mês 3,00                  1.100,00R$                -R$                          1.272,15R$                 R$                                 1.272,15  R$               3.816,45  R$                                -    R$                        3.816,45 

 R$             11.139,14 

3 TERRAPLENAGEM

3.1 SINAPI 101266
ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE 1ª CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 M³ / 111HP), 

FROTA DE 3 CAMINHÕES BASCULANTES DE 10 M³, DMT ATÉ 1 KM E VELOCIDADE MÉDIA14 KM/H. AF_05/2020
m³                 20,68  R$                  20,00 7,83R$                        17,02R$                       R$                                       24,85  R$                  513,90 

 Área 1: 54,55m²*0,22 m= 12 m³ --> 

54,55m²*0,12m = 6,55m³             12m³-

6,55m³ =  5,46m³                                  

Área 2: 152,22m²*0,22m=33,49 m³   --

> 152,22m²*0,12m=18,27m³=       

33,49m³-18,27m³=15,22m³ 

 R$                       161,93  R$                           351,97 

3.2 SINAPI 100576 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS. AF_09/2024 m²               206,77  R$                    3,01 2,68R$                        1,06R$                         R$                                         3,74  R$                  773,32 152,22m²+54,55m²  R$                       553,62  R$                           219,70 

3.3 SINAPI 1600441 Remoção de paralelepípedos m²               234,07  R$                    4,55 5,65R$                        -R$                           R$                                         5,65  R$               1.322,50 
152,22m²+54,55m² + 27,30m² para 

vigas
 R$                    1.322,50  R$                                    -   

3.4 SICRO 5915474 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 5 t - carga e descarga manuais t                 51,96  R$                  35,23 6,25R$                        37,52R$                       R$                                       43,77  R$               2.274,29 198,93m²*0,12m*2,28t/m³  R$                       325,00  R$                        1.949,29 
3.5 SICRO 5915324 Transporte com caminhão carroceria de 5 t - rodovia pavimentada (1,1km) t/km                 57,16  R$                    1,36 0,18R$                        1,51R$                         R$                                         1,69  R$                    96,60 56,57t*1,1km  R$                         10,07  R$                             86,53 

 R$               4.980,60 
4 PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO

Sub-base

4.1 SICRO 5914389 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia pavimentada t/km           4.962,48  R$                    0,82 0,11R$                        0,91R$                         R$                                         1,02  R$               5.061,73  18,41m³*2,4t/m³*100km  R$                       527,43  R$                        4.534,30 
4.2 SICRO 4011315 Base ou sub-base de solo-cimento com 7% de cimento e mistura em pista com material de local - 100% Proctor modificado (E=10CM) m³                 20,68  R$                139,14 68,10R$                      104,75R$                    R$                                     172,85  R$               3.574,54  184,13m²*0,10m  R$                    1.408,37  R$                        2.166,17 
4.3 SICRO 4011352 IMPRIMAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C m²               846,30  R$                    0,66 0,12R$                        0,70R$                         R$                                         0,82  R$                  693,97 846,3m²  R$                         99,45  R$                           594,52 
4.4 ANP EIA AQUISIÇÃO DE EMULSAO ASFALTICA PARA SERVIÇOS DE IMPRIMAÇÃO RR2c t                   1,02  R$            4.010,39 -R$                          4.638,02R$                 R$                                 4.638,02  R$               4.730,78  (846,3m²*1,2)*1cm/1000  R$                                -    R$                        4.730,78 
4.5 Revestimento

4.6 SINAPI-I 42409 AGENTE DE CURA, PROTETOR DA EVAPORACAO DA AGUA DE HIDRATACAO DO CONCRETO 6 kg/m³ KG 526,48             11,94R$                      -R$                          13,81R$                       R$                                       13,81  R$               7.270,69  82,578m³*6kg  R$                                -    R$                        7.270,69 
4.7 Cotação 02 MACROFIBRA ESTRUTURAL - CRF 50/4 PUCAD - TAXA DE 4 Kg/m³ KG 350,99             26,90R$                      -R$                          31,11R$                       R$                                       31,11  R$             10.919,30  82,578m³*4kg  R$                                -    R$                     10.919,30 
4.8 SICRO 5914569 Transporte com caminhão betoneira - rodovia pavimentada (100 KM) t/km         22.748,74  R$                    0,80 0,10R$                        0,89R$                         R$                                         0,99  R$             22.521,25  108,60*2,4*100  R$                    2.346,71  R$                     20.174,54 

4.9 SICRO 4011520 Pavimento de concreto com equipamento de pequeno porte - areia e brita comerciais FCK 40 MPA (fctm,k = 4,5 Mpa) (E= 12CM) - FORNECIMENTO E EXECUÇÃO m³ 94,79               657,04R$                   32,98R$                      783,26R$                    R$                                     816,24  R$             77.371,39 
 (731,22m²*0,12m)+7,04m³viga 

trav 
 R$                    3.125,80  R$                     74.245,59 

4.10 SICRO 97116 BARRAS DE TRANSFERÊNCIA, AÇO CA-25 DE 16,0 MM, PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTO DE CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2022 KG 908,18             23,66R$                      8,82R$                        20,57R$                       R$                                       29,39  R$             26.691,41  10,35kg*82,578m³  R$                    8.007,42  R$                     18.683,99 

4.11 SICRO 97115 APLICAÇÃO DE GRAXA EM BARRAS DE TRANSFERÊNCIA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTO DE CONCRETO. AF_04/2022 KG 2,00                  60,91R$                      22,70R$                      52,97R$                       R$                                       75,67  R$                  151,34  R$                         45,40  R$                           105,94 
4.12 SINAPI 97090 ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM USO DE TELA Q-138. AF_09/2021 KG 1.351,29          15,64R$                      3,22R$                        16,21R$                       R$                                       19,43  R$             26.255,56  82,578*2,2kg  R$                    4.345,30  R$                     21.910,27 
4.13 SINAPI 97120 BARRAS DE LIGAÇÃO, AÇO CA-50 DE 10 MM, PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTO DE CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2022 KG 459,79             9,86R$                        1,23R$                        11,03R$                       R$                                       12,25  R$               5.632,43  5,24kg*82,578m³  R$                       563,24  R$                        5.069,18 
4.14 SINAPI 98577 TRATAMENTO DE JUNTA SERRADA, COM TARUGO DE POLIETILENO E SELANTE À BASE DE SILICONE. AF_09/2023 m 116,00             49,48R$                      6,15R$                        55,32R$                       R$                                       61,47  R$               7.130,52  soma das juntas transversais  R$                       713,05  R$                        6.417,47 
4.15 SINAPI 97114 EXECUÇÃO DE JUNTAS DE CONTRAÇÃO PARA PAVIMENTOS DE CONCRETO. AF_04/2022 fechamento com isopor e PU m                 17,70  R$                        0,42 0,47R$                        0,05R$                         R$                                         0,52  R$                      9,20  10,20m+7,50m  R$                            8,28  R$                                0,92 

 R$          198.014,11 
5 DRENAGEM PLUVIAL

5.1 SINAPI 90100
ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3), LARG. DE 0,8 M A 1,5 M, EM 

SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024
M³                 11,70 13,51R$                      6,32R$                        10,46R$                       R$                                       16,78  R$                  196,33  (1mx1mx10,50m)+1,20m³  R$                         73,92  R$                           122,41 

5.2 SINAPI 93379
REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M³/POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA 0,8 A 1,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, 

COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO AF_08/2023
M³                 10,39 20,18R$                      9,02R$                        16,05R$                       R$                                       25,07  R$                  260,48  10,50m³ - vol do tubo  R$                         93,67  R$                           166,81 

5.3 SINAPI 101616 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020 (acerto do solo natural) M³                   1,58 7,01R$                        3,05R$                        5,66R$                         R$                                         8,71  R$                    13,76  1m*0,15m*10,50m  R$                            4,82  R$                                8,94 

5.4 SINAPI 92219
TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_03/2024 m
10,50               181,56R$                   22,56R$                      202,99R$                    R$                                     225,55  R$               2.368,28  R$                       236,83  R$                        2.131,45 

5.5 SINAPI 94291 EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, (MEDIDAS MÉDIAS) 60 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_01/2024
m

210,00             57,51R$                      7,14R$                        64,30R$                       R$                                       71,44  R$             15.002,40  R$                    1.500,24  R$                     13.502,16 

5.6 SINAPI 99264 CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1X1X1,20 M PARA REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020 UNID. 1,00                  799,24R$                   416,82R$                   576,08R$                    R$                                     992,90  R$                  992,90  R$                       416,82  R$                           576,08 

 R$             18.834,14 
6 SINALIZAÇÃO VIÁRIA

6.1 SICRO 5214001
Pintura de faixa com tinta acrílica emulsionada em água - espessura de 0,3 mm AMARELA

M2                 17,20  R$                  12,85 1,60R$                        14,36R$                       R$                                       15,96  R$                  274,51 
 (116m*0,10m)m²+5,60m² área 

zebrado 
 R$                         27,45 

247,06                                

6.2 SICRO 5214001
Pintura de faixa com tinta acrílica emulsionada em água - espessura de 0,3 mm PRETA

M2                 17,20  R$                  12,85 1,60R$                        14,36R$                       R$                                       15,96  R$                  274,51 
 (116m*0,10m)m²+5,60m² área 

zebrado 
 R$                         27,45 

247,06                                
6.3 SICRO 5214001 Pintura de faixa com tinta acrílica emulsionada em água - espessura de 0,3 mm BRANCA M2                 37,20  R$                  12,85 1,60R$                        14,36R$                       R$                                       15,96  R$                  593,71  37,20m² faixa elevada  R$                         59,37 534,34                                

6.4 SINAPI 102498 PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021 M               232,00  R$                    1,71 0,21R$                        1,91R$                         R$                                         2,12  R$                  491,84  R$                         49,18 442,66                                

6.5 SICRO 5213440 Placa de regulamentação em aço D = 0,50m - película retrorrefletiva tipo I + SI - fornecimento e implantação regularização UNIDADE                   6,00  R$                287,31 35,69R$                      321,24R$                    R$                                     356,93  R$               2.141,58  R$                       214,16 1.927,42                             

6.6 SICRO 5213476 Placa delineador em aço - 0,50 x 070 m - película retrorrefletiva tipo I + IV - fornecimento e implantação advert~encia UNIDADE                   2,00  R$                180,40 22,41R$                      201,70R$                    R$                                     224,11  R$                  448,22  R$                         44,82  R$                           403,40 
6.7 SICRO 5219608 Tacha refletiva em plástico injetado - bidirecional tipo III - com um pino - fornecimento e colocação (zebrado) unid 26,00               39,95R$                  4,96R$                        44,67R$                       R$                                       49,63  R$               1.290,38  R$                       129,04  R$                        1.161,34 
6.8 SICRO 5213863 Suporte metálico galvanizado para placa de advertência ou regulamentação - fornecimento e implantação UNIDADE                   8,00  R$                497,25 61,77R$                      555,96R$                    R$                                     617,73  R$               4.941,84  R$                       494,18  R$                        4.447,66 

 R$             10.456,60 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PAVIMENTO RÍGIDO - CONCRETO

RUA Me JUSTINA INÊS

SINAPI - 12/2025 E SICRO 10/2025



7 COMPLEMENTARES - Faixa Elevada para pedestre 

7.1 SINAPI 97086
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2021

m²                 60,00  R$                134,65 16,73R$                      150,55R$                    R$                                     167,28  R$             10.036,80  7,5m largura * 8m comprimento  R$                    1.003,68 9.033,12                             

7.2 SINAPI 92799 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 4,2 MM, UTILIZADO EM LAJE. AF_12/2015 kg                 72,62  R$                  11,37 1,41R$                        12,71R$                       R$                                       14,12  R$               1.025,39  R$                       102,54 922,85                                

SINAPI 92915 ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, kg                 72,62  R$                  17,34  R$                       156,42 1.407,81                             

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015
7.5 SINAPI 97096 CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, FCK 30 MPA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_09/2021 m³                   7,88  R$                679,34 84,39R$                      759,55R$                    R$                                     843,94  R$               6.650,25  7m*7,5m*0,15m  R$                       665,02 5.985,22                             

 R$             19.276,68  R$              50.434,05 233.712,24R$                

"CONFORME COMUNICADO DE AUDITORIA Nº 5654056-SRCS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO (TCE), TODOS OS SERVIÇOS QUE ENVOLVAM TRANSPORTE DE MATERIAL DEVERÃO SER AFERIDOS 

COM AS DISTÂNCIAS MÉDIAS DE  TRANSPORTE (DMT) REAIS ATÉ A OBRA. PORTANTO, SE A DMT DA EMPRESA CONTRATADA FOR MENOR QUE 25KM, SERÁ FEITA A SUPRESSÃO DO QUANTITATIVO"

          Garibaldi-RS 29 de janeiro de 2026

RESPONSABILIDADE TÉCNICA: Engenheira Civil Reni Bazanella

                                  CREA RS 248.424

7.3  R$                                       21,54  R$               1.564,23 

TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO  R$                              284.146,29 

2,15R$                        19,39R$                      



PROJETO: PAVIMENTO RÍGIDO - CONCRETO

TRECHO: RUA Me JUSTINA INÊS

ORÇAMENTO SEM DESONERAÇÃO

Tabela Mês Itens Preço Unit.

ANP Agosto/2025/SC CAP 50/70 3,733825

Imposto Agosto/2025/SC ICMS 17,00%

Imposto Agosto/2025/SC
PIS e COFINS em 

Produtos
9,25%

Fórmula 5,06281

5.062,81

Tabela Mês Itens Preço Unit.

ANP Agosto/2025/SC RR2C 3,037720

Imposto Agosto/2025/SC ICMS 17,00%

Imposto Agosto/2025/SC
PIS e COFINS em 

Produtos
9,25%

Fórmula 4,11894

4.118,94

          Garibaldi-RS 29 de janeiro de 2026

RESPONSABILIDADE TÉCNICA: Engenheira Civil Reni Bazanella

CREA RS 248.424

Composição ANP

2,957660 / (1-0,17-0,0925)

Preço total sem BDI (Ton)

COMPOSIÇÃO

Composição ANP

Composição ANP

3,24896 / (1-0,17-0,0925)

Preço total sem BDI (Ton)

RENI BAZANELLA:82666598004 Assinado de forma digital por RENI BAZANELLA:82666598004 
Dados: 2026.02.04 18:01:16 -03'00'



PROJETO: PAVIMENTO RÍGIDO - CONCRETO

TRECHO: RUA Me JUSTINA INÊS

ORÇAMENTO SEM DESONERAÇÃO

Concrefiber (51) 9 8210-1113 Sandro 29,90                          

SIKA (54) 9 8111-8342 Jonas 26,90                        

Geoplus (47) 9 9225-9004 Luciano                            30,00 

Utilizado o menor preço por item: 26,90

          Garibaldi-RS 29 de janeiro de 2026

RESPONSABILIDADE TÉCNICA: Engenheira Civil Reni Bazanella

CREA RS 248.424

COMPOSIÇÃO

Macrofibra Estrutural  CRF 50/4 PUCAD Taxa 4 kg/m³

Macrofibra Estrutural  CRF 50/4 PUCAD Taxa 4 kg/m³

Cotação Macro Fibra

Material Fornecedor Contato Valor unitário

Macrofibra Estrutural  CRF 50/4 PUCAD Taxa 4 kg/m³

RENI BAZANELLA:82666598004 Assinado de forma digital por RENI BAZANELLA:82666598004 
Dados: 2026.02.04 18:01:44 -03'00'





PROJETO: PAVIMENTO RÍGIDO - CONCRETO

TRECHO: RUA Me JUSTINA INÊS

ORÇAMENTO SEM DESONERAÇÃO

MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3

% % %

36,24% 59,37% 4,39%

7.771,67                            12.731,91                          941,44                                         

100,00% 0,00% 0,00%

11.139,13                          -                                     -                                               

100,00% 0,00% 0,00%

4.980,95                            -                                     -                                               

30,00% 70,00% 0,00%

59.421,44                          138.650,02                       -                                               

100,00% 0,00% 0,00%

18.835,13                          -                                     -                                               

0,00% 0,00% 100,00%

-                                     -                                     10.457,86                                    

0,00% 100,00% 0,00%

-                                     19.272,70                          -                                               

102.148,32R$                   170.654,62R$                   11.399,29R$                               

35,94% 60,05% 4,01%

102.148,32R$                   272.802,95R$                   284.202,24R$                             

35,94% 95,99% 100,00%

          Garibaldi-RS 29 de janeiro de 2026

RESPONSABILIDADE TÉCNICA: Engenheira Civil Reni Bazanella

CREA RS 248.424

3 TERRAPLENAGEM 4.980,95R$                                  

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA 21.445,02R$                                

2 SERVIÇOS PRELIMINARES 11.139,13R$                                

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

SINAPI - 12/2025 E SICRO 10/2025

ITEM DESCRIÇÃO TOTAL

4 PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO 198.071,46R$                              

5 DRENAGEM PLUVIAL 18.835,13R$                                

6 SINALIZAÇÃO VIÁRIA 10.457,86R$                                

TOTAL 284.202,24R$                              

8 COMPLEMENTARES 19.272,70R$                                

RENI BAZANELLA:82666598004
Assinado de forma digital por RENI 
BAZANELLA:82666598004 
Dados: 2026.02.04 18:02:12 -03'00'



 
 

RENI BAZANELLA 

Engenheira Civil - CREA/RS 248.424 

 
BDI NORMAL 

Tomador: MUNICÍPIO DE GARIBLADI 

Município: GARIBALDI RS 

 

Em atenção ao estabelecido pelo Acórdão 2622/2013 – TCU – Plenário reformamos a orientação e indicamos a utilização dos 

seguintes parâmetros para taxas de BDI: 

 

Tipo de obra: 

 

Construção de Rodovias e Ferrovias 

Obras que se enquadram no tipo escolhido: 

Para o tipo de obra “Construção de Rodovias e Ferrovias” 

enquadram-se: a construção e recuperação de: auto- 

estradas, rodovias e outras vias não-urbanas para 

passagem de veículos, vias férreas de superfície ou 

subterrâneas (inclusive para metropolitanos), pistas de 

aeroportos. Esta classe compreende também: a 

pavimentação de auto-estradas, rodovias e outras vias não- 

urbanas; construção de pontes, viadutos e túneis; a 

instalação de barreiras acústicas; a construção de praças de 

pedágio; a sinalização com pintura em rodovias e 

aeroportos; a instalação de placas de sinalização de tráfego 

e semelhantes, conforme classificação 4211-1 do CNAE 2.0. 

Também enquadram-se a construção, pavimentação e 

sinalização de vias urbanas, ruas e locais para 

estacionamento de veículos; a construção de praças e 

calçadas para pedestres; elevados, passarelas e ciclovias; 

metrô e VLT. 

 

Alternativa mais adequada 

para a Administração Pública: 

 

SEM DESONERAÇÃO  

 

 

BDI ABAIXO PODE SER 

ACEITO 

 

 

 

 

 

OK 
 

 

 

24,23% 

 
OBSERVAÇÕES 

Os percentuais de Impostos a serem adotados devem ser 

indicados pelo Tomador, conforme legislação vigente. 

Apresentar declaração informando o percentual de ISS  

incidente sobre esta obra, considerando a base de  

cálculo prevista na legislação municipal. 

 % Verificação 

Administração Central 
4,67% OK 

Mín: 3,80% Máx: 4,67% 

 Seguros e Garantias 
0,74% OK 

Mín: 0,32% Máx: 0,74% 

  Riscos  
0,97% OK 

As tabelas que apresentam os limites foram construídas 

sem considerar a desoneração sobre a folha de pagamento prevista 

na Lei n° 12.844/2013. Caso o CNAE da empresa indique que a 

mesma deve considerar a contribuição previdenciária sobre a receita 

bruta, será somada a alíquota de 4,5% no item impostos. 

Mín: 0,50% Máx: 0,97% 

 Despesas Financeiras  

1,21% 
 

OK 
Mín: 1,02% Máx: 1,21% 

  Lucro  
7,71% OK 

 

 

Mín: 6,64% Máx: 8,69% 

 
Impostos: PIS 

 
0,65% 

 
OK 

 
Impostos: COFINS 

 
3,00% 

 
OK 

 
Impostos: ISS (mun.) 

 
3,00% 

 
OK 

 
Regime de desoneração 

  
OK 
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RENI BAZANELLA 

Engenheira Civil - CREA/RS 248.424 

 BDI REDUZIDO 
Tomador: MUNICÍPIO DE GARIBALDI 

Município: GARIBALDI RS 

 

De acordo com a o Acórdão TCU – Plenário nº 2622/20213 e a Súmula 253 TCU, a impossibilidade de divisão do objeto a ser licitado 
prevê a incidência do BDI reduzido em itens de mero fornecimento que representem valor substancial do preço global da obra 

  

Tipo de obra: 

 

Construção de Rodovias e Ferrovias 

Obras que se enquadram no tipo escolhido: 

Para o tipo de obra “Construção de Rodovias e Ferrovias” 

enquadram-se: a construção e recuperação de: auto- 

estradas, rodovias e outras vias não-urbanas para 

passagem de veículos, vias férreas de superfície ou 

subterrâneas (inclusive para metropolitanos), pistas de 

aeroportos. Esta classe compreende também: a 

pavimentação de auto-estradas, rodovias e outras vias não- 

urbanas; construção de pontes, viadutos e túneis; a 

instalação de barreiras acústicas; a construção de praças de 

pedágio; a sinalização com pintura em rodovias e 

aeroportos; a instalação de placas de sinalização de tráfego 

e semelhantes, conforme classificação 4211-1 do CNAE 2.0. 

Também enquadram-se a construção, pavimentação e 

sinalização de vias urbanas, ruas e locais para 

estacionamento de veículos; a construção de praças e 

calçadas para pedestres; elevados, passarelas e ciclovias; 

metrô e VLT. 

 

Alternativa mais adequada 

para a Administração Pública: 

 

SEM DESONERAÇÃO  

 

 

BDI REDUZIDO ABAIXO 

PODE SER ACEITO 

 

 

 

 

 

OK 
 

 

 

15,65% 

 
OBSERVAÇÕES 

Os percentuais de Impostos a serem adotados devem ser 

indicados pelo Tomador, conforme legislação vigente. 

Apresentar declaração informando o percentual de ISS  

incidente sobre esta obra, considerando a base de  

cálculo prevista na legislação municipal. 

 % Verificação 

Administração Central 
0,00% OK 

Mín: 3,80% Máx: 4,67% 

 Seguros e Garantias 
0,32% OK 

Mín: 0,32% Máx: 0,74% 

  Riscos  
0,50% OK 

As tabelas que apresentam os limites foram construídas 

sem considerar a desoneração sobre a folha de pagamento prevista 

na Lei n° 12.844/2013. Caso o CNAE da empresa indique que a 

mesma deve considerar a contribuição previdenciária sobre a receita 

bruta, será somada a alíquota de 4,5% no item impostos. 

Mín: 0,50% Máx: 0,97% 

 Despesas Financeiras  

1,10% 
 

OK 
Mín: 1,02% Máx: 1,21% 

  Lucro  
8,00% OK 

 

        

Mín: 6,64% Máx: 8,69% 

 
Impostos: PIS 

 
0,65% 

 
OK 

 
Impostos: COFINS 

 
3,00% 

 
OK 

 
Impostos: ISS (mun.) 

 
1,00% 

 
OK 

 
Regime de desoneração 

  
OK 
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